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RESUMO

 O  presente  trabalho  aborda  o  posicionamento  enunciativo  nas 

sentenças  judiciais  veiculadas  na  internet,  focando  o  magistrado  como  um 

agente  de  formação  discursiva.  Pretendemos  investigar  as  atividades  de 

linguagem expressas  nas  decisões  jurídicas,  analisando  a  linguagem como 

mecanismo  de  interação  verbal,  por  meio  da  identificação  de  marcas  de 

subjetividade. Ao propormos esta pesquisa tivemos como preocupação verificar 

se os magistrados, autores das decisões judiciais, imprimem em seus textos-

discursos  marcas  de  subjetividade  que  pudessem  comprometer  a 

funcionalidade  do  gênero  sentença  judicial.  Os  dados  analisados  foram 

submetidos a um procedimento de pesquisa bibliográfica documental, de cunho 

interpretativo, a partir dos subsídios oferecidos pela Linguística Aplicada e dos 

aportes  teórico-metodológicos  do  Interacionismo  Sociodiscursivo, 

principalmente  nos  estudos  de  Bronckart  (1999)  e  Habermas  (1989).  Tais 

aportes  nos  subsidiaram  na  identificação  das  ocorrências  das  marcas  de 

subjetividade, respectivamente no que se refere à análise das modalizações e 

bem como na relação destas com as representações dos mundos objetivo, 

social  e/ou  subjetivo.  Para  isso,  fizemos  um  levantamento  de  sentenças 

judiciais atípicas veiculadas em sites jurídicos e de posicionamento pessoal 

para investigar a presença de marcas discursivas que pudessem trazer certa 

carga  semântica  que  vinculasse  o  posicionamento  enunciativo  do 

emissor/locutor com suas representações valorativas dos mundos formais. Os 

resultados apontam para um envolvimento pessoal, discursivamente marcado 

pela predominância de modalizações apreciativas e deônticas, muito além do 

que é esperado nesse tipo  de gênero,  revelando um locutor  que afronta o 

princípio  da  obrigação  de  se  manter  distante  da  causa  julgada,  ferindo 

sobremaneira outro princípio basilar da nossa Constituição: o da dignidade da 

pessoa humana.

PALAVRAS-CHAVE:  Ações  de  linguagem,  decisões  judiciais, 

subjetividade, modalizações deônticas e apreciativas.
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ABSTRACT

This work discusses the enunciative position in court rulings circulated on 

the Internet by addressing the judge as an agent of discursive formation.  We 

intend to investigate the language activities expressed in the legal decisions, 

analyzing  the  language  as  verbal  interaction  mechanism,  through  the 

identification  of  subjectivity  marks.  In  proposing  this  research  we  were 

concerned  about  if  judges,  authors  of  judicial  decisions,  impose  in  their 

speeches / texts trademarks of subjectivity that could impair the functionality of 

court ruling.   The data analised in our work were subjected to a bibliographic 

survey with an interpretative nature, from the subsidies offered by the Applied 

Linguistics and the Sociodiscursive  Interactionism theoretical  methodological, 

especially  in  studies of  Bronckart  (1999)  and Habermas (1989).  The results 

subsidized  inputs  in  the  identification  of  occurrences  of  subjectivity  marks, 

respectively  with  regard  to  the  analysis  of  modalizations  and  also  in  their 

relation to the representations of the objective, social and / or subjective worlds. 

For  this,  we  conducted  a  survey  of  atypical  and  personal  court  rulings 

broadcasted on the internet court sites to investigate the presence of discursive 

marks  that  could  bring  some  semantic  load  that  linked  to  the  enunciative 

position of the transmitter / broadcaster with his evaluativse representations of 

the  formal  worlds.  The results  point  to  a  personal  involvement,  discursively 

marked by the prevalence of appreciative and deontic modalizations, far beyond 

what  is  expected  in  this  kind  of  text,  revealing  a  speaker  who  breaks  The 

Principle of Judicial Independence and Impartiality from the trial, greatly injuring 

another  cornerstone  principle  of  our  Constitution:  the  dignity  of  the  human 

being.

KEYWORDS:  Action  language,  judicial  decisions,  subjectivity,  deontic  and 

appreciative modalizations.
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INTRODUÇÃO

Vivemos um momento denominado de Estado Democrático de Direito. 

Isto significa que vivemos numa organização estatal baseada na democracia 

das leis e no respeito aos direitos fundamentais que estão insculpidos na nossa 

Carta Magna.

Só  chegamos  aqui  depois  de  um  longo  processo  de  conquistas 

históricas que garantiu ao homem um tratamento além da mera coisificação e o 

erigiu à condição de indivíduo dotado de direitos e deveres e que deve ser 

respeitado em toda sua plenitude.

Somente um Estado voltado para as garantias pessoais da liberdade, 

igualdade, justiça, paz social, de respeito à propriedade privada, que promova 

o desenvolvimento será capaz de amenizar as mazelas da discriminação, do 

preconceito, da degradação humana.

A  nossa  legislação  tem  como  objetivo  respeitar  todo  ser  humano 

independentemente de sua origem, sexo,  idade,  religião,  condição física ou 

social ou qualquer outra situação. O ordenamento jurídico, como um todo, tem 

o  condão  de  proteger  o  indivíduo  contra  qualquer  tipo  de  violação  da  sua 

condição de ser  humano,  tem como objetivo  protegê-lo  do desprezo ou de 

qualquer ato que possa ferir sua dignidade de ser humano.

O Estado, através do Poder Judiciário, tem a função de dizer o direito, 

aplicando  a  lei  ao  caso  concreto,  mediante  um  processo  regularmente 

instaurado,  com direito  a  ter  um juiz  imparcial  e  desinteressado  quanto  ao 

resultado do litígio. Estes pilares têm a prerrogativa de efetivar as garantias 

individuais e coletivas, tornando viável a proteção contra possíveis violações 

jurídicas que o cidadão comum possa vir a sofrer.

Como bem diz Habermas (1991, p.  145),  “quem viola normas morais 

expõe-se  não  só  ao  desdém  dos  outros,  mas  desdenha-se  também  a  si 

próprio”.  O  que  se  espera  é  uma moral  do  respeito  recíproco  que  parece 

convergir para o conhecido princípio universalista do igual respeito por cada 

um.
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Será o magistrado, como agente do Poder Judiciário que, através das 

suas  decisões,  irá  dizer  o  direito  e  garantir  a  proteção  ao indivíduo  contra 

qualquer violação de seus direitos. Ele fará uso da linguagem como mecanismo 

de interação verbal. 

Bronckart (2007) considera que a linguagem deve ser vista como um 

processo  ativo,  criativo  e  produtor  de  sentidos.  Os  enunciados  produzidos 

pelos juízes/locutores são carregados de subjetividade e sua validade depende 

da performance do seu ato ilocucionário.

Para tanto,  é necessário enfatizar que a linguagem é um instrumento 

fundador  e  organizador  das  dimensões  humanas.  O  sujeito  se  constitui  na 

linguagem  em  razão  das  suas  práticas  sociais  e  tem  na  linguagem  uma 

espécie de ferramenta para a construção do mundo.

As atividades de linguagem podem ser expressas na forma de textos, 

sendo  considerados  pelo  Interacionismo  Sociodiscursivo  como  unidades 

comunicativas que concretizam o agir comunicativo. Sendo assim, analisar os 

textos  jurídicos,  mais  precisamente  as  decisões  judiciais,  é  analisar  a 

linguagem  como  mecanismos  de  interação  verbal,  carregados  (ou  não)  de 

subjetividade.

Fizemos  uma pesquisa  de  algumas decisões judiciais  e,  após  várias 

leituras e coletas, encontramos decisões inusitadas em sites de opinião como o 

www.bestialogicojuridico.com.br,  www.ultimainstancia.uol.com.br, 

www.migalhas.com.br e o www.perolasdojudiciario.com.br. Decisões estas em 

que o cidadão é desrespeitado, nos levando a uma sensação de que o rigor e a 

tão almejada neutralidade jurídica encontram-se ausentes em algumas práticas 

jurídicas.  Observar  que o cidadão é muitas vezes tratado com desrespeito, 

chegando a ser ridicularizado por quem deveria ser seu defensor nos causou 

indignação e nos instigou a realizar este trabalho. 

Procuramos identificar, através das marcas linguísticas, a presença (ou 

não) de subjetividade, para isso, a pesquisa foi desenvolvida de acordo com os 

procedimentos de uma pesquisa bibliográfica documental, de cunho qualitativo-

interpretativo  e,  conforme  será  observado,  seguindo  as  bases  teórico-

metodológicas de análise propostas pelo Interacionismo Sociodiscursivo (ISD). 
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A  metodologia  partiu  da  coleta  de  sentenças  judiciais  que  estão 

expostas na  internet em  sites de posicionamentos pessoais  e/  ou jurídicos. 

Inicialmente vários sites foram pesquisados e conseguimos levantar mais de 15 

decisões judiciais, destas, fizemos a análise de 11 sentenças. 

Selecionamos, enfim, as sentenças judiciais que envolveram minorias, a 

exemplo  das  mulheres,  dos  homossexuais,  dos  idosos,  dos  que  possuem 

menor  poder  aquisitivo,  dentre  outros,  nas  quais  poderia  ocorrer  a  maior 

incidência de marcas subjetivas e juízos de valor. Posteriormente, fizemos uma 

análise semântica e lexical,  tendo como principais teorias os postulados de 

Bronckart e de Habermas.

Ao propormos esta pesquisa, levantamos os seguintes questionamentos:

-  Esses  magistrados,  autores  dessas  sentenças,  ao  imprimirem  em  seus 

textos-discursos as marcas de subjetividade, comprometem a funcionalidade 

do gênero sentença judicial?

-  Ao  se  posicionarem  discursivamente,  os  magistrados  recorrem 

predominantemente às quais representações de mundos: objetivo,  social  ou 

subjetivo? 

Partimos,  então,  da  hipótese  de  que,  ao  lidarem  com  decisões  que 

estejam relacionadas com temas polêmicos e que remetem a diferentes formas 

de analisar o mundo, os magistrados se distanciam da neutralidade prevista 

nessa prática discursiva, fazendo prevalecer suas representações valorativas.

Como  objetivo  geral  a  pretensão  foi  a  de  analisar  o  nível  de 

comprometimento  da  funcionalidade  do  gênero  sentença  judicial,  quando  o 

autor/magistrado  passa  a  imprimir  nesses  textos-discursos  suas  marcas  de 

subjetividade. 

A  partir  daí,  como  objetivos  específicos,  procuramos  identificar  as 

marcas de subjetividade que estarão, ou não, marcadas na interação verbal, 

além de identificar as modalizações que se encontram com mais frequência, 

bem como identificar as marcas linguístico-discursivas que irão evidenciar o 

posicionamento  enunciativo  dos  magistrados  através  das  modalizações  e 

relacioná-las  às  representações  dos mundos  objetivo,  social  e/ou  subjetivo. 

Para  atender  a  estes  objetivos  específicos,  fizemos  um  levantamento  das 
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sentenças  judiciais  e  fomos  investigar  a  presença,  ou  não,  de  marcas 

discursivas  que  pudessem  trazer  uma  carga  semântica  discriminatória  ou 

preconceituosa.

Iniciamos nosso trabalho com um capítulo dedicado ao magistrado como 

representante  estatal,  elencando  suas  atribuições  e  citando  as  garantias 

constitucionais que devem nortear suas decisões. Estabelecemos uma relação 

entre  o  Estado  de  Direito  e  o  Princípio  da  Dignidade  da  Pessoa  Humana, 

trazendo justificativas do por que o homem necessita de normas reguladoras 

para  a  sua  conduta  social.  Destacamos,  também,  a  estrutura  do  Poder 

Judiciário e a posição jurídica do juiz, bem como a necessidade de decisões 

caracterizadas pela neutralidade.

Falar de decisões judiciais nos levou a um tempo passado, o de Platão e 

de Aristóteles, nos conduzindo a uma breve historiografia do gênero textual, do 

qual  são  definidos  essencialmente  em  termos  de  uso  da  linguagem  em 

contextos comunicativos convencionados. Os gêneros representam o resultado 

das práticas discursivas e situam-se em contextos sócio-retóricos específicos.

No  segundo  capítulo,  justificamos  o  uso  do  aporte  teórico  do  ISD, 

levando em conta teóricos como Bakhtin e Bronckart. Para Bakhtin/Volochinov 

(2002[1929]), a palavra é território comum do locutor e do interlocutor, pensar a 

linguagem é pensar nas significações que o processo de enunciação promove 

no elo que liga os interactantes na comunicação verbal.

Bronckart (2006) reforça a ideia de que os processos interacionais são 

próprios  do  ser  humano,  que  é  neles  que  os  sujeitos  se  apropriam  da 

linguagem ao afirmar que é na construção do social  e do semiótico que se 

situam os princípios explicativos do ser humano.

Fizemos breves anotações acerca de Saussure que considera a língua 

como um sistema de signos, sendo a língua um sistema de valores constituídos 

pelas  associações,  combinações  e  exclusões  verificadas entre  as  unidades 

linguísticas. A língua é social, não estando ao alcance do indivíduo promove-

lhe mudanças.

Partimos do conceito de língua de Saussure e viajamos nas diferentes 

concepções  de  linguagem  de  Bronckart  e  de  Habermas  para  quem  a 
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linguagem  é  vista  como  uma  atividade  que  salienta  sua  dimensão 

comunicativa, ao afirmar que a linguagem é um mecanismo por meio do qual 

os membros de um grupo constroem um acordo sobre os contextos do agir. É 

por meio desta interação verbal que se constroem os mundos representados 

(objetivo, social e subjetivo), nos quais se considera o meio específico do ser 

humano para avaliar os pensamentos e todo o agir individual.

No  terceiro  capítulo  nos  detivemos  a  verificar  as  ocorrências  de 

subjetividade  que  foram  avaliadas  e  categorizadas  de  acordo  com  as 

regularidades modulares  contidas  nas decisões judiciais  selecionadas.  Para 

verificar  a  presença  ou  não  de  subjetividade,  utilizamo-nos  do  estudo  das 

modalizações apreciativas que traduzem um julgamento mais subjetivo e das 

modalizações deônticas,  que avaliam o que é enunciado à luz dos valores 

sociais,  bem  como  das  lógicas  e  pragmáticas.  A  existência  destas 

modalizações anuncia a subjetividade do locutor nas decisões analisadas. 

Para  entender  a  interação  verbal  na  construção  dos  mundos 

representados,  usamos o  estudo do agir  comunicativo  de  Habermas e  das 

modalizações. O agir comunicativo está baseado na força racional motivadora 

de  atos  de  entendimento,  pressupõe  a  base  de  validade  do  discurso.  As 

pretensões  de  validade  universal  (verdade,  justeza,  veridicidade)  tornam 

possível o consenso que serve de base para o agir comum.

Observamos que a língua produz sentidos e que há uma estreita ligação 

entre subjetividade e os atos de linguagem. Esta afirmação se confirma em 

virtude  das  marcas  linguísticas  produzidas  pelos  locutores  e  porque 

evidenciamos,  nas  decisões  analisadas,  o  uso  frequente  de  modalizações 

apreciativas e deônticas.

Por fim, seguem a conclusão e as referências.
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CAPÍTULO I – O MAGISTRADO COMO REPRESENTANTE 
ESTATAL, SUAS ATRIBUIÇÕES E GARANTIAS 

CONSTITUCIONAIS NORTEADORAS

Neste capítulo fizemos uma abordagem sobre a necessidade do homem 

em  viver  em  sociedade  e,  consequentemente  da  criação  das  normas,  das 

regras de convívio. Falamos da evolução do Estado que passou de arbitrário 

para  um  Estado  Democrático  de  Direito,  colocando  o  indivíduo  como 

destinatário  de  direitos  que  foram  consagrados  constitucionalmente,  tendo 

como mola mestra o princípio da dignidade da pessoa humana. 

Uma noção da estrutura do Poder Judiciário foi apresentada para que 

seja observada a posição do juiz no organograma do Judiciário. Abordamos 

que  as  decisões  tomadas  pelos  juízes  –  a  sentença  –  têm  estruturas 

composicionais a serem respeitadas e refletimos se a sentença é uma espécie 

de gênero textual na visão de Bakhtin. Por fim, fizemos algumas observações 

sobre neutralidade, sobre o princípio da igualdade e encerramos o capítulo com 

breves considerações sobre ética.

1.1 O Estado de Direito e a sua relação com o Princípio da Dignidade da 
Pessoa Humana

É típico do ser humano viver em sociedade, faz parte da sua natureza 

conviver com o seu semelhante e estabelecer relações sociais. O homem não 

se  realiza  solitariamente,  uma  vez  que  só  pode  cumprir  e  alcançar  suas 

finalidades junto com outros seres humanos. Os indivíduos têm necessidades 

que somente podem ser supridas pela atividade conjunta e não pela atuação 

isolada, e para efetivarem esta atuação conjunta, reúnem-se em sociedade.

Moraes (2005) ressalta que enquanto o homem vivia sozinho, isolado, 

ele  não  precisava  de  regras  de  condutas,  regras  sociais  para  regular  sua 

existência,  visto que o mundo em que se situava lhe pertencia.  A partir  do 

momento em que o homem uniu-se a outro,  em virtude da necessidade de 

sobrevivência, as regras para o convívio humano fizeram-se necessárias. Do 

convívio diário para realizar as tarefas de sobrevivência formaram-se laços de 
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amizade, familiares, religiosos, políticos, econômicos e culturais. Da constante 

convivência surgiram, também, os conflitos. E estes foram responsáveis pela 

exigência de normas de conduta para equilibrar as relações humanas.

Uma estrutura complexa começou a aparecer e lhe deram o nome de 

sociedade. Ela foi a conjugação do elemento humano mais a existência de um 

objetivo comum – que era o de garantir a sobrevivência da espécie humana. O 

surgimento da sociedade só foi possível porque houve um acordo – chamado 

de pacto social – de todos os envolvidos nesta nova forma de organização. 

Para  a  preservação  da  sociedade  era  necessário  o  Poder  Político.  Para 

estabelecê-lo, organizá-lo, limitá-lo, seria preciso institucionalizá-lo através de 

regras, de leis que seriam aceitas e obedecidas por todos.

Com o passar do tempo esta estrutura foi institucionalizada e surgiu a 

forma moderna de sociedade – o Estado -- uma forma mais abrangente que 

busca o bem comum e que visa propiciar condições para que o homem viva 

placidamente com os demais. O Estado é um organismo artificial criado pelo 

homem para  atender  a  suas necessidades de convívio  social,  baseado em 

regras  sistematizadas,  numa  determinada  ordem,  e  possui  um fim  –  o  de 

regular  a  vida  do  homem  com  os  demais  integrantes,  visando  alcançar  a 

convivência harmônica e justa, evitando maiores conflitos. 

Para Moraes (2005) este organismo artificial surgiu na Idade Moderna, 

na Europa, a partir do século XIII e esteve pautado no poder absolutista dos 

monarcas que não distinguia a figura do Estado da figura real. O homem servia 

para atender o Estado -- os direitos individuais e o respeito à dignidade do ser 

humano não faziam parte do princípio estatal de então. O Estado era a figura 

preponderante da sociedade moderna e o homem era apenas um elemento 

daquele.

O Estado era governado pela vontade pessoal daqueles que detinham o 

poder,  as  leis  eram criadas por  eles  e  significavam a representação desta 

vontade, o que levava o indivíduo a ser alijado das suas prerrogativas como 

cidadão. O Direito de então era mais um instrumento de garantia da vontade 

real  e  não  trazia  garantias  individuais  que  fossem  inerentes  a  qualquer 

indivíduo, que deveriam ser creditadas a qualquer ser humano,  como o direito 
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à  liberdade,  à  propriedade,  à  igualdade,  ao  direito  de  defesa  e  de  ter  um 

julgamento justo.

O Iluminismo, movimento intelectual da época moderna, inaugurou uma 

nova  fase  da  História  da  Humanidade.  Com  ele  os  preceitos  da  razão 

superaram os costumes, a filosofia religiosa, as ideologias míticas e se colocou 

o homem no centro do universo. As ideias antropocêntricas ganharam terreno e 

iniciou-se um período de preponderância do homem e do respeito aos seus 

valores sociais, coletivos e individuais.

Zeidan (2002,  p.24)  prepondera que toda História  moderna do direito 

pode ser lida como a História de uma larga e difícil obra de minimização do 

poder, de uma progressiva substituição do governo dos homens pelo governo 

das leis.

A partir das revoluções liberais, dentre elas a Revolução Francesa, que 

foi  inspirada  pelo  movimento  iluminista,  o  homem  teve  uma  tomada  de 

consciência de que o Estado era um ente que deveria protegê-lo e que deveria 

ser o meio para se alcançar a paz e a justiça social. 

O Estado que antes servia aos interesses dos poucos que exerciam o 

poder  transformou-se  num  mecanismo  para  atingir  seu  objetivo  maior  de 

existência – que é o de buscar o bem comum através do respeito aos direitos 

do  homem.  Esse  Estado  moderno  nasce,  no  final  do  século  XVIII,  da 

necessidade  de  evitar  o  arbítrio  dos  governantes.  A  solução  iluminista  da 

divisão  dos  poderes  foi  uma  tentativa  encontrada  para  acabar  com  a 

concentração de poderes nas mãos dos monarcas. 

Montesquieu,  em  sua  obra  Espírito  das  Leis  de  1748,  inovou  as 

instituições  sociais  propondo  a  separação  dos  poderes,  onde  haveria  um 

determinado setor que seria responsável pela criação das leis - o Legislativo; 

outro setor executaria e administraria o Estado - o Executivo e, por fim, haveria 

aquele que, através da lei, seria o setor que buscaria a justiça através da ação 

jurisdicional - o Judiciário. 

Tais  ideias  foram  difundidas  pela  Europa,  ganharam  o  mundo  e 

trouxeram  um  novo  paradigma  para  a  ciência  jurídica  moderna:  o  homem 

deveria ser visto muito além da mera coisificação, da subserviência estatal, e 
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passaria, após a avalanche iluminista, a ser respeitado em sua plenitude como 

indivíduo  integrante  do  Estado  e  não  apenas  como  servo  deste.  Desde  o 

século VI a.C. já havia o preceito confucionista de que “o Estado é que deve 

servir ao povo, que a família é a célula da sociedade, a propriedade um direito 

natural e a tirania uma doença política” (SÁ, 2007, p. 17).

Só a divisão dos poderes não foi suficiente para garantir a justiça social. 

A partir da reformulação institucional, baseada num governo de leis e não de 

homens,  nascia  o  Estado Democrático  de  Direito.  O Estado que antes  era 

representado  pela  vontade  pessoal  e  era  incorporado  na  figura  humana, 

divorciou-se da imagem pessoal dos seus governantes e passou a ser pautado 

em regras  gerais  de  proteção  do  indivíduo.  O  poder  político  ficou  preso  e 

subordinado a um conjunto de leis que devem exprimir o justo, que devem ser 

dotadas  de  generalidade  (aplicar-se  a  todos  os  casos  iguais)  e  de 

impessoalidade (sem fazer acepção de pessoas).

 Esse novo Estado deve evitar que os integrantes de seus órgãos se 

afastem do respeito aos direitos do homem, deve reconhecer que a pessoa não 

é simplesmente um reflexo da ordem estatal, mas, ao contrário, constitui o seu 

objetivo  supremo,  deve  servir  ao  cidadão.  A  relação  entre  o  indivíduo  e  o 

Estado deve ser de presunção a favor do ser humano, uma vez que o Estado 

existe para o homem e não o homem para o Estado. 

Um Estado Democrático de Direito tem o condão de positivar os valores 

sociais,  ampliando-os,  aperfeiçoando-os  em  função  das  novas  conquistas 

travadas ao longo da História. Somente um Estado voltado para as garantias 

pessoais da liberdade, igualdade, justiça, paz social, de respeito à propriedade 

privada será capaz de amenizar as mazelas da discriminação, do preconceito, 

da  degradação  humana,  de  garantir  o  respeito  aos  mais  básicos  direitos 

constitucionais do homem.

O Estado, através do Poder Judiciário, possui a função jurisdicional, isto 

é, a função de dizer o direito, aplicando a lei ao caso concreto, mediante um 

processo  regularmente  instaurado,  com  direito  a  ter  um  juiz  imparcial  e 

desinteressado quanto  ao  resultado do litígio  e,  uma vez  conferida  à  parte 
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contrária  o  direito  de  ampla  defesa,  as  partes  envolvidas  na  lide  tomam 

conhecimento da sentença proferida.

Segundo Alexandre de Moraes (2005, p. 137), o Poder Judiciário é um 

dos  três  poderes1 clássicos  previstos  pela  doutrina  e  consagrados  na 

Constituição Federal brasileira como um poder autônomo e independente, de 

importância crescente num Estado Democrático de Direito, Estado este que é 

pautado na legitimidade justa e na justiça social. É através do Poder Judiciário 

que o Estado afiança ao cidadão o respeito às suas prerrogativas individuais, 

sendo assim todo aquele que se sentir lesado em seus direitos deve procurar o 

Estado  para  evitar  danos  maiores  aos  seus  bens,  sejam  eles  morais  ou 

patrimoniais.

A supremacia do Direito espelha-se no primado da Constituição. “Esta, 

como lei das leis, documento escrito de organização e limitação do Poder, é 

uma  criação  do  século  das  luzes”  (FILHO,  1999,  p.3).  Por  meio  desta 

legislação maior, busca-se instituir governos não arbitrários, organizar normas 

que respeitem os direitos do homem.

O Poder Judiciário tem como função não apenas administrar a Justiça, 

mas visa ser, também, o maior guardião da Constituição, buscando preservar 

princípios importantes para garantir um bom convívio social - como o princípio 

da dignidade da pessoa humana. Este princípio nasceu da teoria cristã de que 

a pessoa é dotada de dignidade, por ser criada à imagem e semelhança de 

Deus.  Mais  tarde,  nos  séculos  XVII  e  XVIII,  a  concepção de dignidade  do 

homem  passou  por  um  processo  de  racionalização  através  das  ideias 

iluministas  que  colocou  o  homem  no  centro  do  sistema  político,  social  e 

filosófico.   É  no  Iluminismo  que  o  homem  ganha  a  noção  de  tratamento 

humano, de dignidade, de respeito.

A dignidade da pessoa humana é um valor espiritual e moral inerente à 

pessoa  e  que  traz  consigo  a  pretensão  ao  respeito  por  parte  das  demais 

pessoas. “O direito à vida privada, à intimidade, à honra, à imagem, aparece 

como consequência imediata da consagração da dignidade da pessoa humana 

como fundamento da República Federativa do Brasil” (MORAES, 2005, p. 129). 

1 Art. 2° da Constituição Federal: São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, 
o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 
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Todo ser humano tem o direito de, independentemente de sua origem, sexo, 

idade, religião, condição física ou social ou qualquer outro requisito, ser tratado 

com respeito e dignidade. As leis, o ordenamento jurídico como um todo, tem o 

condão de proteger  todo indivíduo contra  qualquer  tipo de violação da sua 

condição de ser  humano,  de  desprezá-lo  ou permitir  que terceiros  assim o 

façam.

A  Constituição  Federal  brasileira  firma  a  existência  de  um  Estado 

Democrático de Direito através da união indissolúvel dos Estados e Municípios 

e  do  Distrito  Federal,  possuindo  como  núcleo  do  atual  sistema  jurídico  o 

respeito ao fundamento da dignidade humana, preceito contido no art. 1°, III da 

Carta Magna. A dignidade da pessoa humana é um valor espiritual e moral 

inerente  à  pessoa,  que  se  manifesta  singularmente  na  autodeterminação 

consciente  e  responsável  da  própria  vida,  e  traz  consigo  a  pretensão  ao 

respeito por parte das demais pessoas, sem menosprezar a necessária estima 

que merecem todas elas enquanto seres humanos.

A  problemática  das  relações  humanas  está  na  racionalidade  que 

permeia não somente a esfera da cognição, mas também as esferas moral, 

estética e subjetiva. As pretensões de validade que são levantadas englobam a 

adequação de padrões de valor. O direito à vida privada, à intimidade, à honra, 

à imagem, entre outros, aparece como consequência imediata da consagração 

da dignidade da pessoa humana como fundamento da República Federativa do 

Brasil.  Esse  fundamento  afasta  a  ideia  de  predomínio  das  concepções 

pessoalistas  de  Estado  e  Nação,  em detrimento  da  liberdade  individual.  A 

prática social, na qual a opinião se torna conhecimento, encontra seus critérios 

nos  procedimentos  argumentativos  para  resgatar  ou  rejeitar  pretensões  de 

validade. 

Este  é  um  dos  motivos  pelos  quais  o  juiz,  como  representante  do 

Estado, não deveria proferir em suas sentenças opiniões pessoais, visto que o 

princípio da dignidade da pessoa humana afasta estas pretensões pessoais, 

personificadas.  O  princípio  fundamental  da  dignidade  humana,  consagrado 

pela Constituição Federal, apresenta-se em uma dupla concepção. Em primeiro 

lugar, prevê um direito individual protetivo, seja em relação ao próprio Estado, 
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seja em relação aos demais indivíduos. Por fim, estabelece verdadeiro dever 

fundamental de tratamento igualitário dos próprios semelhantes.

Este  dever  configura-se  pela  exigência  de  o  indivíduo  respeitar  a 

dignidade de seu semelhante tal  qual  a Constituição Federal  exige que lhe 

respeitem a própria. A concepção dessa noção de dever fundamental resume-

se a três princípios do Direito Romano: honestere vivere (viver honestamente), 

alterun non laedere (não prejudique ninguém) e  suum cuique tribuere (dê a 

cada um o que lhe é devido).

 A  dignidade  da  pessoa  humana  é  o  núcleo  axiológico  do 

constitucionalismo contemporâneo e está garantido na nossa Constituição2. É o 

valor supremo que irá informar a criação, interpretação e aplicação de toda a 

ordem normativa de uma sociedade de direito. A sua observância é relevante 

para a aplicação do direito e deverá estar concretizada nas decisões judiciais 

que serão produzidas pelos intérpretes do Direito.

A  necessidade  da  observância  desse  valor  como  elemento  social  e 

jurídico é relevante na criação, interpretação e aplicação das normas. Observá-

los significa que o poder público não poderá realizar atividades prejudiciais à 

dignidade,  evitando  qualquer  violação,  seja  pelo  próprio  Estado,  seja  por 

terceiros, e deverá promover ações de acesso às condições necessárias para 

uma vida digna.

Segundo  Novelino  (2007,  p.134),  o  reconhecimento  e  a  proteção  da 

dignidade da pessoa humana alcançaram  status constitucional  em diversos 

países ocidentais após a Segunda Guerra Mundial, como forma de reação às 

práticas ocorridas durante o nazismo e o fascismo e contra o aviltamento desta 

dignidade  praticado  pelas  ditaduras  ao  redor  do  mundo.  Práticas  como  a 

escravidão,  tortura  e  experiências  desumanas  feitas  pelo  nazismo  fizeram 

despertar a consciência sobre a necessidade de proteção da pessoa humana, 

evitando, assim, que o homem fosse reduzido à condição de mero objeto.

A inserção deste princípio na legislação maior de um país deixa claro 

que ele deixou de ser apenas um valor moral para se converter em um valor 

2 Art.1°  A  República  Federativa  do  Brasil,  formada  pela  união  indissolúvel  dos  Estados  e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado de Direito e tem como fundamentos: III 
– a dignidade da pessoa humana.
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tipicamente  jurídico,  passando  a  se  revestir  de  normatividade.  Este  caráter 

normativo constitucional traz importantes consequências para o mundo jurídico, 

dentre elas, a orientação para que as decisões proferidas pelo Judiciário se 

orientem por este princípio.

A adoção do princípio da dignidade da pessoa humana é uma forma de 

evitar que o homem seja desonrado, é afiançar que ele seja respeitado por 

suas características físicas, mentais,  sexuais,  culturais,  religiosas e que não 

seja  coisificado ou  valorado  em função  da sua capacidade laboral,  da  sua 

capacidade patrimonial ou pela sua orientação sexual.

1.2 A estrutura do Poder Judiciário e a apreciação do juiz: a sentença 

O Poder Judiciário é estruturado, segundo o artigo 92 da Carta Magna, 

da seguinte forma: 

São órgãos do Poder Judiciário:

I – o Supremo Tribunal Federal;

I-A – o Conselho Nacional de Justiça;

II – o Superior Tribunal de Justiça;

III – os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais;

IV – os Tribunais e Juízes do Trabalho;

V – os Tribunais e Juízes Eleitorais;

VI – os Tribunais e Juízes Militares;

VII  –  os  Tribunais  e  Juízes  dos  Estados  e  do  Distrito  Federal  e  

Territórios. (...) (MORAES,2005,p. 1330)

A função típica do Poder Judiciário é a jurisdicional, ou seja, julgar um 

caso concreto que lhe foi apresentado, que surgiu em razão de um conflito de 

interesses,  aplicando  a  lei  a  este  caso.  A  função  jurisdicional  consiste  na 

imposição da validade do ordenamento jurídico,  buscando resolver  conflitos 

decorrentes da convivência social.

20



Toda vez que alguém desejar buscar a efetivação de um direito poderá 

recorrer ao Poder Judiciário para a eficácia do mesmo. Esta efetivação pode 

ocorrer em razão de um conflito com terceiros ou em função da necessidade de 

se garantir uma existência digna. Em regra, uma ação poderá ser proposta em 

primeira  instância e será analisada por um juiz,  que após proporcionar aos 

envolvidos o direito de resposta, de contestar o que está proposto na ação, de 

permitir a produção de provas necessárias para o seu convencimento, decidirá, 

dando um desfecho para a ação que foi proposta perante o Poder Judiciário.

A  sentença  proferida  pelo  magistrado  é  uma  síntese  da  tese  e  da 

antítese, um estudo do processo formado, e será um conjunto de enunciados 

que obedecem a uma estrutura jurídica. Se assim não for observado, poderá 

ocorrer  a  nulidade,  invalidade  da  mesma.  A  sentença  é  uma manifestação 

lógica e formal emitida pelo Estado, por meio de seus órgãos jurisdicionais, que 

será representado na figura de um magistrado. A sentença tem a finalidade de 

encerrar um conflito de interesses mediante a aplicação do ordenamento legal 

ao caso concreto.

Segundo Capez (2001,  p.360),  “Desde que haja uma relação jurídica 

processual e respectiva litispendência, entendidas ambas como representativas 

de um processo na plenitude de seus efeitos, já nasceu para o Estado-Juiz o 

poder-dever de prestar a tutela jurídica.” Ou seja, a partir do momento em que 

ocorreu um conflito, o Estado, na figura de seu representante judicial – o juiz - 

tem  a  obrigação  de  resolver  o  conflito,  oferecendo  uma  solução  para  os 

envolvidos na lide, esta solução será concretizada na forma de uma decisão 

judicial (por exemplo, uma sentença).

A estrutura jurídica da sentença é,  segundo Tornaghi  (1989,  p.  154), 

composta por requisitos formais:

a) Relatório – é o histórico, um resumo do que ocorreu nos autos;

b) Motivação  –  chamada,  também,  de  fundamentação.  É  o  requisito 

pelo qual o juiz está obrigado a indicar os motivos de fato e de direito 

que o levaram a tomar a decisão. É uma garantia constitucional de 

que os  julgamentos  dos órgãos do Poder  Judiciário  são públicos. 

Todas as decisões devem ser fundamentadas, sob pena de nulidade. 
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c) Conclusão – é a decisão propriamente dita, em que o juiz julga o 

caso. Nesta parte o juiz deve mencionar os artigos de lei que foram 

aplicados na sua decisão.

A decisão do representante do Judiciário deverá ser pautada na lei e não 

deve ser imoral ou ilegal. O juiz, como integrante do Judiciário, representa um

dos órgãos estatais, órgão do povo, e deve utilizar o seu poder de decisão de 

forma  democrática,  justa  e  objetiva.  A  legitimidade  democrática  do  Poder 

Judiciário tem como fundamento a aceitação e o respeito de suas decisões 

pelos  demais  poderes  por  ele  fiscalizados  e,  principalmente,  pela  opinião 

pública, motivo pelo qual todas as suas decisões devem ser fundamentadas 

(motivadas), públicas e pautadas na justiça social e no bom senso.

A  grande  destinatária  da  motivação  das  sentenças  judiciais  é  a 

comunidade. A legitimidade do poder judiciário será verdadeira, duradoura e 

incontestável através da opinião pública, pois somente ela é que, em definitivo, 

consagrará  ou  rejeitará  essa  instituição,  analisando-a  em  virtude  de  sua 

atuação,  pois  as  decisões  que  contrariam  o  consenso  geral  simplesmente 

acabam não perdurando e causando inquietações sociais.

Rui  Barbosa  (1991),  importante  jurista  brasileiro,  já  dizia  que  a 

autoridade da justiça é moral e sustenta-se pela moralidade das suas decisões. 

A majestade dos tribunais, atesta ele, assenta-se na estima pública.

A  publicidade3 (conhecimento  popular  através  da  publicação  das 

decisões) é o que dá garantia de respeito aos julgados e propicia maior acesso 

popular aos elementos básicos de sua fundamentação, oferecendo ao público 

a  possibilidade  de  avaliar  os  valores  humanos  e  sociais,  construídos 

ideologicamente e que estão sendo inseridos nas sentenças judiciais. O público 

tem condição de saber, através da publicidade da fundamentação, que valores 

estão  sendo  resguardados,  quais  valores  estão  sendo  protegidos  de  forma 

inovadora e quais valores ainda são alijados da proteção estatal. 

É nesse espaço, que Habermas (1984) chama de mundo da vida, que os 

falantes  e  ouvintes  podem  colocar  suas  pretensões  linguísticas,  suas 
3 Atualmente, com a informatização dos tribunais, as decisões judiciais podem ser visualizadas 
nos  sites dos tribunais federais e dos Estados.
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declarações, e observar se elas estão adequadas ao mundo. É este o espaço 

da crítica e da confirmação da validade de seus intentos, buscando solucionar 

seus desacordos e chegar a um acordo. É neste espaço que os enunciados 

proferidos  pelo  juiz  serão  observados  e  avaliados  pela  sociedade,  é  neste 

espaço que serão colocadas em xeque as pretensões linguísticas utilizadas 

pelo magistrado.

Montesquieu não se cansava de preconizar que o juiz tinha o dever de 

mera conservação, e não de criação do direito. Pretende ele que as sentenças 

não sejam senão “um texto exato das leis”, de modo que o juiz não seja mais 

que a “boca” que repete as palavras da lei e, em razão disto, o chama de “um 

ser privado de alma”.

A idéia de Montesquieu de que o magistrado deveria ser apenas uma 

“boca que pronuncia as palavras da lei, seres inanimados que não lhe podem 

moderar  nem  a  força  nem  o  rigor”  foi  abandonada  nos  tempos 

contemporâneos. A prática dos séculos XVII e XVIII que foi caracterizada pela 

ação  ilimitada  e  arbitrária  dos  juízes  foi  substituída  pela  obediência  à  lei. 

Forjou-se a crença no estabelecimento de normas para que fossem utilizadas 

na decisão judicial. Deste modo, garantia-se uma absoluta univocidade a todas 

as decisões judiciais, mediante a estrita vinculação do juiz à lei.

A concepção iluminista dos tempos modernos, numa tentativa de evitar 

maiores distorções legais,  chegou ao exagero de estabelecer insustentáveis 

proibições de interpretar e comentar a lei. Esta concepção minimizou a função 

judicial e tornou o juiz escravo da legislação, prendendo-o à lei.

No início do século XIX, esta concepção iluminista de amarras legais 

começou a vacilar. No dizer de Engisch (1968, p. 170-171), 

[...] começa então a considerar-se impraticável o postulado da estrita  

vinculação do juiz à lei, por isso que não é possível elaborar-se leis  

com tanto rigor e fazer a sua interpretação em comentários oficiais de 

modo  tão  exato  e  esgotante  que  toda  a  dúvida  quanto  à  sua 

aplicação  seja  afastada.  A  mais  disso,  com  o  tempo,  deixa-se 

também de considerar como ideal aquela exigência da vinculação à  

lei.

23



Não é mais admissível, hodiernamente, sustentar julgamentos precisos 

do texto da lei.  Já que, assim sendo, os juízes seriam apenas “a boca que 

pronuncia as palavras da lei, seres inanimados que não lhe podem moderar 

nem a força, nem o rigor”. 

Progressivamente,  foi-se  percebendo  que  os  juízes  necessitavam  de 

liberdade de decisão para dominar a vida na pluralidade de suas formas e na 

sua imprevisibilidade. O problema, que hoje se põe, diz respeito aos limites 

dessa liberdade de decisão indispensável ao desempenho da função judicial. 

Para Azevedo (1998, p.118), “se o mister do juiz é inconcebível sem o exercício 

de  um  certo  poder  criativo,  indispensável  à  aplicação  do  direito,  e  não 

simplesmente da lei,  a aporia a que há de fazer face o jurista consiste em 

determinar seus limites”. Isto significa que o poder criativo do juiz não é exato, 

ele é variável e cheio de subjetividade.

As condições de validade da subjetividade da argumentação utilizada 

pelo  magistrado  não  podem  ser  inferidas  somente  com  base  no  conteúdo 

semântico ou na organização sintática de uma expressão linguística. Em vez 

disso,

São mediadas pela pretensão epistêmica levantada pelo falante para 

a validade de seu enunciado na performance do seu ato ilocucionário.  

Essa pretensão de validade se fundamenta em um reservatório de 

razões  potenciais  com  as  quais  ela  pode,  se  for  necessário,  ser  

resgatada e,  por  isso,  são elas mesmas  parte  das condições que  

fazem  com  que  uma  pretensão  de  validade  possa  merecer  

reconhecimento intersubjetivo e seu enunciado correspondente seja  

aceitável. (HABERMAS, 1986, p. 198).

O  Direito  é  uma  ciência  marcada  pela  inexatidão.  Os  enunciados 

formadores  do  seu  conteúdo  são  carregados  de  intersubjetividade  e  a  sua 

validade, para merecer reconhecimento, dependerá da busca pelo que é moral 

e justo. Traçar limites precisos e constantes não é possível,  o que se pode 

buscar é a aproximação.
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Reconhecer que, hoje, o juiz tem certa margem de liberdade em face 

das leis é inegável. Porém, não pode ser indiferente à justiça, aos princípios 

fundamentais  do  homem  que  foram  derivados  de  intensas  lutas  sociais 

históricas, visto que tal atitude pode provocar uma insegurança jurídica. 

A busca pela efetivação de um direito tem como reta final a apreciação 

do Judiciário que é dada por  sua personificação – o juiz  -  através de uma 

decisão. Esta decisão, sentença, tem como finalidade aplicar o ordenamento 

legal ao caso concreto. A sentença, como vimos, possui uma estrutura formal 

(relatório, motivação e conclusão) e, para ser legítima, precisa de publicidade, 

visto  que  a  grande  destinatária  da  motivação  das  sentenças  judiciais  é  a 

comunidade. 

1.3. Breve Historiografia do gênero textual

As primeiras fontes de estudo dos gêneros reportam à Idade Antiga, aos 

estudos  dos  filósofos  Platão  e  Aristóteles.  Nos livros  III  e  X  da  República, 

Platão  se  refere  aos  gêneros  literários,  estabelecendo  as  três  categorias: 

poesia  épica  (um tipo  de  poesia  mista  que  utilizava  tanto  o  diálogo direto, 

quanto a narração), poesia dramática (a que imitava os homens em ação) e 

poesia lírica (a que não imitava os homens em ação, caracterizando-se mais 

por seu aspecto subjetivo).

O conceito de gêneros literários encontrou em Aristóteles, filósofo grego 

que viveu no século IV a.C. (384 a.C. a 322 a.C.), um vasto campo de reflexão. 

Sua  doutrina  permanece  ainda  atual,  devido  à  grande  sensibilidade  e  ao 

espírito científico com que marcou a sua Poética, obra dedicada principalmente 

ao  estudo  da  tragédia  e  da  epopeia.  Ele  reconheceu  a  existência  de  três 

gêneros fundamentais: o gênero épico, o lírico e o dramático.

Até o século XVIII, surgiram teorias que confirmavam a clássica divisão 

aristotélica, como os estudos de Horácio4. Após este período, seguiu-se uma 

batalha entre posições paralelas e divergentes nas ideias favoráveis  a uma 

4 Poeta latino que viveu de 65 a.C. a 8 a.C. que na sua obra Epistula ad Pisones considerou 
sua arte poética e desenvolveu com segurança alguns problemas referentes à criação poética 
e, entre eles, os gêneros literários.
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maior abertura do conceito de gêneros literários.  A exemplo disso, temos a 

famosa querela dos Antigos e dos Modernos, caracterizando-se por um embate 

sobre  a  aceitação  da  existência  ou  não  de  novos  gêneros.  Os  primeiros 

negavam a possibilidade de se estabelecerem novas regras para os gêneros 

tradicionais,  enquanto  que  os  Modernos  advogavam  a  superioridade  das 

literaturas  modernas  em  relação  à  literatura  greco-latina,  recusando-se  a 

aceitar a intemporalidade das normas clássicas.

Samuel (1994, p. 70) argumenta que:

A  partir  da  segunda  metade  do  século  XIX,  o  positivismo  e  o 

naturalismo, juntamente com as teorias evolucionistas de Spencer e 

Darwin, irão influenciar toda a cultura europeia. Destacamos o crítico  

Brunetière (1849-1906), que tentará reabilitar o conceito dos gêneros,  

comparando-os a organismos vivos,  com nascimento,  crescimento,  

morte ou transformação. Nesta concepção, os gêneros, assim como 

os homens e a história, estavam sujeitos às leis da evolução natural  

da espécie.

Em suma, os gêneros são instituições que exercem certa pressão sobre 

o  locutor/produtor,  assim  como  também  são  por  ele  modificados.  Muitas 

manifestações escritas foram retiradas da atual  teoria dos gêneros, como o 

jornalismo, a história e a filosofia.

1.3.1 Do gênero textual sentença

Bakhtin, em sua obra Estética da criação verbal, levantou as bases dos 

gêneros  textuais,  asseverando  que  todas  as  esferas  da  atividade  humana 

estão sempre relacionadas com a utilização da língua, com a riqueza e com a 

variedade dos gêneros. Os gêneros textuais são específicos de cada uma das 

esferas  sociais.  Por  isso,  têm  ganhado  um  papel  de  destaque  entre  os 

linguistas.
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O estudo da análise de gêneros, aplicados ao discurso, é um campo 

recente  e,  ultimamente,  tem  se  tornado  popular.  Segundo  Bhatia  (2009)  o 

interesse pela teoria dos gêneros e suas aplicações não se restringe mais a um 

grupo específico de pesquisadores de uma área em particular ou de um setor 

qualquer do globo terrestre, mas cresceu a ponto de assumir uma relevância 

muito mais ampla do que jamais foi imaginado.

Entender como os membros de uma determinada comunidade linguística 

utilizam a língua é um desafio para qualquer estudioso. Para responder esta 

questão,  devem-se  levar  em  conta  fatores  sócio-culturais,  cognitivos  para 

tentar esclarecer os propósitos comunicativos de uma comunidade discursiva 

em questão e, principalmente, as estratégias cognitivas empregadas por seus 

membros para atingir seus propósitos.

Nos  estudos  bakhtinianos,  os  enunciados  se  vinculam  a  uma 

determinada esfera da atividade humana que se materializa na semiotização. 

Nas relações entre a utilização da língua e a atividade humana, geram-se as 

formas relativamente estáveis de enunciados – que são os gêneros textuais. 

Disso conclui-se que toda ação semiotizada é realizada por meio de gêneros, 

onde cada um adequa-se a  uma situação de interação e a uma finalidade 

específica. A estrutura do gênero na visão bakhtiniana é composta de:

a) Conteúdo temático: aquilo que se torna dizível através do gênero;

b) Estilo: traços específicos das unidades de linguagem;

c) Estrutura  composicional:  elementos  das  estruturas  comunicativas 

partilhadas pelos textos pertencentes aos gêneros.

O  falante  se  serve,  para  realizar  ações  de  linguagem,  de  espécies, 

conjuntos  de  textos  direcionados  para  certos  interlocutores.  No  curso  das 

interações, o agente adota o modelo de gênero mais pertinente em relação às 

propriedades gerais da situação e procura adaptar esse modelo em função das 

propriedades  particulares  da  situação  em  que  está  inserido.  Segundo 

Bronckart, 1999 [1997], p. 101, o gênero de texto considerado mais pertinente 

a uma ação de linguagem deverá “[...] ser eficaz em relação ao objetivo visado, 

deverá ser apropriado aos valores do lugar social implicado e aos papéis que 
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este gera e, enfim, deverá contribuir para promover a ‘imagem de si’  que o 

agente submete à avaliação social de sua ação”.

Após decidir sobre o gênero mais adequado à ação de linguagem, o 

agente organiza o texto de acordo com as exigências desse gênero. No texto 

existirão  mecanismos  enunciativos  que  contribuem  para  a  coerência 

pragmática,  estabelecendo  os  posicionamentos  enunciativos/vozes  e  as 

modalizações/avaliações. As vozes, na concepção de Bronckart, têm a função 

de  estabelecer  os  posicionamentos  enunciativos  e  as  entidades  que  são 

responsáveis por eles, enquanto que as modalizações gerenciam as diversas 

avaliações das instâncias enunciativas através de julgamentos, de opiniões, de 

sentimentos.  Elas  se  dividem  em  quatro  grupos:  modalizações  lógicas  - 

avaliação do valor de verdade; modalizações deônticas - avaliação com base 

nos  valores  sociais;  modalizações  apreciativas  -  avaliação  subjetiva  e 

modalizações pragmáticas - avaliação da responsabilidade de um enunciador 

em relação a uma ação que ele pratica.

Compreender e escolher os gêneros para uma determinada situação de 

interação verbal é necessário, visto que “a análise de gêneros é o estudo do 

comportamento linguístico situados em contextos acadêmicos ou profissionais, 

seja qual  for  o  modo como é abordado”  (BHATIA,  2009,  p.  160-163)  e “as 

convenções dos gêneros  são de grande utilidade para  manter  a  atmosfera 

comunicativa  e  a  ordem  social  desejáveis  nas  comunidades  profissionais 

civilizadas”.

 Partindo da ideia de Bhatia, consideramos que os gêneros são definidos 

essencialmente em termos de uso da linguagem em contextos comunicativos 

convencionados. Os gêneros representam o resultado das práticas discursivas 

e  institucionalizadas  de  comunidades  discursivas  específicas,  situam-se  em 

contextos sócio-retóricos específicos e levam em conta aspectos importantes 

na análise de gêneros, como a situação retórica e a versatilidade. 

A  situação  retórica  está  relacionada  diretamente  ao  contexto  sócio-

cultural,  compreender  a  situação  retórica  leva  à  identificação  do  propósito 

comunicativo. O conceito de situação retórica fornece a estrutura necessária 

para  que  sejam  localizados  os  propósitos  comunicativos.  Estes  serão 
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percebidos nos usos mais ou menos típicos de formas discursivas e léxico-

gramaticais.  A  versatilidade  é  um  modelo  teórico  que  visa  detalhar  o 

relacionamento entre o texto e o contexto, levando em consideração o uso que 

as pessoas fazem da linguagem.

Seguindo as considerações de Bronckart  (1999),  um texto representa 

uma unidade de produção de linguagem situada, acabada e auto-suficiente e 

que  contém  as  seguintes  características:  interdependência  com  as 

propriedades  do  contexto  em  que  é  produzido;  modo  determinado  de 

organização de seu conteúdo referencial; frases articuladas umas às outras de 

acordo com regras de composição mais ou menos estritas;  mecanismos de 

textualização  e  mecanismos enunciativos  destinados a  assegurar  coerência 

interna.

Além  disso,  há  a  possibilidade  de  uma  determinada  comunidade 

linguística usar de aspectos próprios de identificação da sua interação verbal, 

para  compor  ou  construir  um  gênero,  isso  significa  que  o  conhecimento 

compartilhado cria condições de homogeneidade para aqueles que pertencem 

a uma comunidade linguística:

Esse conhecimento pode residir na forma dos recursos linguísticos 

utilizados para construir um gênero; ou na percepção das regras de  

uso da linguagem, algumas das quais são socialmente apreendidas  

ao  discurso  de  sala  de  aula  ou  a  outros  gêneros  acadêmicos,  

enquanto outras podem ser legalmente forçadas, tal  como aquelas 

relacionadas a procedimentos forenses (BHATIA, op. cit. p. 186). 

Sendo  assim,  levando  em  conta  todos  os  aspectos  levantados  e, 

principalmente,  a  afirmação  bakhtiniana  que  todas  as  esferas  da  atividade 

humana estão  relacionadas com a  utilização da língua e  se  materializa  na 

semiotização,  podemos afirmar  que a sentença,  na ótica bakhtiniana,  é um 

gênero textual, visto que a sentença judicial é um instrumento de comunicação 

verbal escolhido por um agente de uma determinada comunidade linguística 

buscando seu fim maior: a interação comunicativa. 
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A seção seguinte trata da distinção entre neutralidade e imparcialidade e 

coloca o juiz como agente da interação verbal e, a necessidade de, nos seus 

enunciados, respeitar o princípio constitucional da igualdade.

1.4 A Neutralidade e o Princípio da Igualdade: conceitos que (contra) 
dizem? 

Com tantas responsabilidades constitucionais e morais, o que se espera 

do  magistrado,  como  agente  estatal,  é  uma  postura  de  neutralidade  ao 

sentenciar,  ao promover a prestação jurisdicional  que lhe é solicitada como 

representante do Estado e, principalmente, respeitar o Princípio Constitucional 

da Igualdade. 

Neutralidade, segundo o Novo Dicionário Aurélio (2004, p.1399), é um 

substantivo feminino que determina a qualidade ou estado do neutro:

neutro. [Do lat. neutru] Adj. 1.  Que não toma partido nem a favor  

nem  contra,  numa  discussão,  contenda,  etc.;  neutral. 2.  Que 

julga sem paixão; imparcial, neutral (grifos nossos). 3. Diz-se de 

nação cujo território as potências se comprometem a respeitar em 

caso de guerra entre elas. 4. Não distintamente marcado ou colorido.  

5.  Indefinido,  vago,  distinto,  indeterminado.  6.  Que  se  mostra 

indiferente, insensível, neutral [...]

A acepção que nos interessa é a que se refere ao item 1: Que não toma 

partido nem a favor nem contra, numa discussão, contenda, bem como o item 

2: Que julga sem paixão; imparcial, neutral.

A definição de neutro,  dada pelo dicionário,  leva-nos a acreditar  que 

neutralidade e imparcialidade possuem o mesmo significado. Porém, aos olhos 

do Direito, as duas acepções são distintas.
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A imparcialidade refere-se ao procedimento jurisdicional,  ao processo 

judicial  e  à  postura  do  magistrado  perante  o  mesmo  e  perante  as  partes 

envolvidas. Grinover (1993, p. 53) explica que

O juiz, por força de seu dever de imparcialidade, coloca-se entre as  

partes,  mas equidistante  delas:  ouvindo  uma,  não pode deixar  de 

ouvir  a outra;  somente assim se dará a ambas a possibilidade de  

expor  suas  razões,  de  apresentar  suas  provas,  de  influir  sobre  o  

convencimento  do  juiz.  Somente  pela  soma  da  parcialidade  das 

partes (uma representando a tese e a outra, a antítese), o juiz pode  

corporificar a síntese, em um processo dialético. É por isso que foi  

dito  que  as  partes,  em  relação  ao  juiz,  não  têm  papel  de 

antagonistas, mas sim de ´colaboradores necessários´: cada um dos 

contendores age no processo tendo em vista o próprio interesse, mas  

a ação combinada dos dois serve à justiça na eliminação do conflito  

ou controvérsia que os envolve.

Da  inferência  citada,  observamos  que  o  juiz  deve  dar  às  partes 

oportunidades iguais, sem tomar partido de uma em detrimento de outra, que 

deve  se  colocar  como  mediador,  como  gerenciador  das  questões  jurídicas 

apresentadas a ele. Cada parte tem um interesse, expõe uma argumentação e 

o magistrado deve analisar cada pedido e sua contestação, buscando o seu 

convencimento nas provas produzidas no processo que lhe foi  apresentado. 

Esta é a premissa da imparcialidade.  Dar  oportunidades iguais  às partes é 

respeitar o preceito constitucional do artigo 5°, LV da Constituição Federal que 

preceitua que aos litigantes será assegurado o direito do contraditório  e da 

ampla defesa.

Segundo  Grinover  (op.  cit.,  p.55),  o  caráter  da  imparcialidade  é 

inseparável do órgão da jurisdição. O juiz coloca-se acima das partes – esta é 

uma das condições para  o  exercício  da  atividade do magistrado dentro  do 

processo.  A  imparcialidade  do  juiz  é  pressuposto  para  que  a  relação 

processual  se  instaure  validamente.  Assim  sendo,  a  imparcialidade  é  uma 

regra técnica de observância de algumas garantias processuais, que devem 
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ser  observadas  sob  pena  de  nulidade  do  processo,  sendo,  portanto,  de 

observância obrigatória.

A neutralidade pressupõe o não envolvimento emocional no deslinde da 

causa  apresentada  ao  operador  do  direito.  A  neutralidade  é  difícil  de  ser 

alcançada, uma vez que, ao julgar, faz-se uma escolha, uma posição é tomada, 

mesmo que pautada no direito, na lei, na justiça, nos preceitos morais, alguém 

escolherá um caminho que lhe parece mais convincente.

O que nos instiga é o seguinte questionamento: O juiz, ao sentenciar, 

afasta  o  seu  envolvimento  pessoal,  ou  melhor,  como  agente  na  interação 

verbal, tem tomada de posição? Julgamos difícil afastar este caráter do juiz, 

visto que este, antes de tudo, é um ser humano, criado num ambiente familiar, 

num  espaço  discursivo,  cheio  de  paixões,  complexos,  ideologias,  traumas, 

crenças espirituais, filosóficas, dentre outras. É, em tese, impossível separar o 

lado frio, passional, do lado emocional. Em algum momento as nossas paixões, 

os  nossos  traumas,  as  nossas  crenças  e  ideologias  virão  à  tona  e  serão 

expressas linguísticamente nas nossas ações diárias. Para Habermas, na obra 

de Bannell (2006, p.33), “o conhecimento e a compreensão são coordenados 

socialmente e sempre condicionados e mediados pela experiência histórica [...] 

que não há conhecedor sem cultura e que todo o conhecimento é mediado por 

experiência  social”.  Os  pontos  de  vista  pelos  quais  nós  compreendemos a 

realidade,  bem  como  as  estratégias  cognitivas  gerais  que  guiam  nossa 

indagação sistemática, têm sua base na história natural da espécie humana e 

estão amarrados aos imperativos de uma forma de vida sociocultural. 

Outro ponto importante é a garantia constitucional do tratamento igual. A 

igualdade é almejada por todos e em todos os tempos. Ela tem o condão de 

limitar o intérprete jurídico nas suas ações jurisdicionais e está proclamada nas 

Declarações de Direitos Humanos no mundo ocidental. Na própria introdução 

da  Declaração  Universal  dos  Direitos  Humanos,  já  está  inserto  que  o 

reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da família humana 

e de seus direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça 

e da paz do mundo.
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O referido documento considera que o desprezo, a tirania, a opressão, o 

desrespeito pelos direitos humanos resultam em atos bárbaros que ultrajam a 

consciência da Humanidade. Uma aspiração maior que se espera é um mundo 

em que os homens gozem da liberdade de palavra, de crença e da liberdade 

de viverem a salvo  do  temor.  Notamos que há a crença,  a  fé  nos direitos 

fundamentais, na dignidade e no valor da pessoa humana e na igualdade de 

direitos dos homens para o progresso social e para a garantia de liberdade. 

No Brasil, a igualdade é consagrada no limiar do ordenamento jurídico 

pela Constituição Federal,  que assegura, já em seu preâmbulo5 “o exercício 

dos direitos  sociais  e  individuais,  a  liberdade,  a  segurança,  o  bem-estar,  o 

desenvolvimento,  a  igualdade  e  a  justiça  como  valores  supremos  de  uma 

sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos [...]”. A igualdade é o princípio 

constitucional  mais  invocado na Constituição  Federal,  é  uma das primeiras 

referências  da  Carta  Magna.  O art.  5°  começa dizendo:  “Todos  são iguais 

perante a lei, sem distinção de qualquer natureza [...]”. Nesta legislação maior 

foi erigido o respeito à dignidade da pessoa humana como cânone fundamental 

de um Estado Democrático de Direito. De modo expresso, conforme consta do 

art.  3°,  inciso  IV  da  Constituição  Federal:  o  respeito  à  igualdade  leva  a 

“promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação”, é outorgada a proteção a todos, 

vedando discriminação e preconceitos por  motivo  de origem, raça,  sexo ou 

idade. 

Mas há valores culturais dominantes em cada época, geradores de um 

sistema  de  exclusões,  decorrentes,  muitas  vezes,  de  preconceitos 

estigmatizantes. Tudo o que se encontra fora dos protótipos sociais, que não 

se encaixa nos ditos padrões sociais acaba por ser rotulado de “anormal”. Por 

exemplo, as práticas homossexuais existem e sempre existiram, em maior ou 

menor  intensidade  nas  sociedades  e  não  podem  ser  negadas,  estando  a 

merecer a tutela jurídica. Para isso é necessário modificar valores, abrir espaço 

para novas discussões, revolver princípios, dogmas e preconceitos. É através 

da  comunicação  que  nós  podemos  adotar  uma  relação  reflexiva  diante  do 
5 Segundo Alexandre de Moraes (2005, p. 119), “o preâmbulo de uma Constituição pode ser 
definido como documento de intenções do diploma, e consiste em uma certidão de origem e 
legitimidade do novo texto e uma proclamação de princípios que demonstra a ruptura com o 
ordenamento constitucional anterior e o surgimento jurídico de um novo Estado”. 
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mundo  e  é  essa  relação  reflexiva  que  permite  uma perspectiva  crítica  em 

relação ao mundo social.  É por meio da crítica ou do resgate das normas, 

valores, significados compartilhados que haverá a interação entre as pessoas.

Isso se aplica aos valores éticos, que também não têm validade além de 

um contexto específico de tradições de comportamento, em contra-oposição às 

normas morais. Concordamos com Bannell (2006, p. 58) quando ele afirma que 

as pretensões de validade sobre a verdade proposicional de um ato de fala6 ou 

de uma norma moral, por exemplo, têm que ser universais, ou seja, válidas 

para todo mundo ou para ninguém. Isso responde às nossas intuições de que 

uma crença sobre o mundo de objetos e estados de coisas, de normas, bem 

como os direitos humanos devem ter sua validade assegurada para qualquer 

ser humano, independentemente de contextos culturais diferentes. 

Sendo assim, é proibida qualquer forma de discriminação, não importa o 

contexto cultural em o agente viva, nem tampouco as suas escolhas. O estigma 

do preconceito não pode ensejar que um fato social não se sujeite a efeitos 

jurídicos e sociais. Uma sociedade que se quer aberta, justa, livre, pluralista, 

solidária,  fraterna  e  democrática,  não  pode  conviver  com  a  tão  cruel 

discriminação, quando a palavra de ordem é a cidadania.

As barreiras do preconceito, por sua vez, são ainda mais desafiantes: 

esmaecem a razão e podem refletir numa violência, seja ela física ou moral, na 

qual pode ser caracterizada por ações que tragam dano ao corpo físico e por 

construções  linguísticas,  visto  que,  conforme  já  citado,  numa  referência  a 

Habermas, a linguagem é meio de dominação e de poder social. 

Os atos de fala servem não só para dizermos algo sobre o mundo dos 

fatos e estados de coisas, mas também para realizar ações como prometer, 

avisar,  ameaçar,  opinar etc.  É no ato de fala que encontramos a sua força 

ilocucionária. Os atos de fala têm uma função representacional da linguagem e 

do conteúdo proposicional dos enunciados. Habermas (1986, p. 198) explica 

que  sua  pretensão  de  validade  vai  mais  além,  relaciona-se  com  o  mundo 

através de três funções da linguagem: a) para representar fatos e estados de 

6 Neste aspecto utilizamos os postulados de Austin  (1965) que afirma que o ato de dizer serve 
não só para transmitir informações, mas também  é uma forma de agir sobre o interlocutor e 
sobre o mundo circundante.
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coisas no mundo objetivo;  b)  para estabelecer  e  regular  normas no mundo 

social; c) e para expressar a subjetividade do falante no mundo subjetivo 7·.

A  chamada Constituição  Cidadã,  pretendendo  integrar  no  laço  social 

todos os cidadãos,  foi  enfática e até repetitiva  em vedar  discriminações de 

qualquer ordem. Observamos que o uso de termos pejorativos, em qualquer 

nível de linguagem, não passa a ideia de garantias constitucionais asseguradas 

e infringe o princípio da igualdade, afasta a neutralidade e escancara discursos 

que possam conter postura discriminatória.

Consagrar os direitos em regras legais talvez seja a maneira mais eficaz 

de romper tabus e derrubar preconceitos. É preciso que o juiz, agente de direito 

e do representante do Estado, esteja acima dos conceitos estigmatizantes, que 

não promova julgamentos permeados de preconceitos ou restrições morais de 

ordem  pessoal.  Os  magistrados  precisam  ter  sensibilidade  para  tratar  dos 

diversos temas, no caso, temas polêmicos, usando os princípios da justiça e da 

igualdade, visto que, como agentes estatais, devem contribuir para a efetivação 

de um dos objetivos fundamentais da República do Brasil que é o de construir 

uma sociedade livre, justa e solidária.

As  garantias  constitucionais  servem de  proteção  contra  o  arbítrio  do 

poder  estatal  e  o  estabelecimento  de  condições  mínimas  de  vida  e 

desenvolvimento da personalidade humana. Sem respeito à pessoa humana 

não há justiça e sem justiça não há direito.  O respeito aos direitos humanos 

fundamentais, principalmente pelas autoridades públicas, é pilastra mestre na 

construção  de  um  verdadeiro  Estado  Democrático  de  Direito.  Assevera 

Alexandre  de  Moraes  (2005,  p.  180)  que  a  Constituição  Federal  adotou  o 

princípio da igualdade de direitos, prevendo a igualdade de possibilidades, de 

tratamento  idêntico  pela  lei.  Sendo  assim,  são  vedadas  diferenciações 

arbitrárias, discriminações absurdas. O que esperamos do aplicador do direito 

é um tratamento sem diferenciações em razão de sexo, religião, convicções 

filosóficas ou políticas, raça, classe social, idade, dentre outras.

7 Para Habermas (1986), o mundo objetivo ou  natural é o da construção do conhecimento 
verdadeiro sobre o mundo de fatos e estados de coisas; o mundo social é o construído por 
meio  da  crítica  ou  do  resgate  das  normas,  valores,  significados  compartilhados,  etc,  que 
regulam, normativamente, as interações entre pessoas, e o mundo subjetivo é o da crítica ou 
do resgate da sinceridade, da subjetividade do indivíduo e de um projeto individual de vida.
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Ainda de acordo com Moraes (2005, p. 181),

A desigualdade na lei produz-se quando a norma distingue de forma  

não  razoável  ou  arbitrária  um  tratamento  específico  a  pessoas 

diversas.  Para  que  as  diferenciações  normativas  possam  ser  

consideradas não discriminatórias, torna-se indispensável que exista 

uma justificativa objetiva e razoável, de acordo com critérios e juízos  

valorativos genericamente aceitos, cuja exigência deve aplicar-se em 

relação à finalidade e efeitos da medida considerada, devendo estar  

presente  por  isso  razoável  relação  de  proporcionalidade  entre  os  

meios  empregados  e  a  finalidade  perseguida,  sempre  em 

conformidade  com  os  direitos  e  garantias  constitucionalmente 

protegidos.  Assim,  os  tratamentos  normativos  diferenciados  são 

compatíveis  com  a  Constituição  Federal,  quando  verificada  a  

existência  de  uma  finalidade  razoavelmente  proporcional  ao  fim 

visado.

O magistrado, que é o intérprete jurídico, não poderá aplicar as leis e os 

atos normativos aos casos concretos, quando seus atos não forem neutros em 

razão da possibilidade de se criar ou aumentar desigualdades arbitrárias. Em 

especial, o Poder Judiciário, no exercício de sua função jurisdicional de dizer o 

direito  no  caso  concreto,  deverá  utilizar  os  mecanismos  constitucionais  no 

sentido de dar uma interpretação única e igualitária às normas jurídicas na hora 

de  decidir  e  justificar  um  direito  que  a  ele  foi  reclamado.  Agindo  assim, 

respeitando o princípio constitucional da igualdade, a tão almejada neutralidade 

também será alcançada.

Na  próxima  seção  abordaremos  o  que  os  filósofos  denominam  ser 

importante para se alcançar o bem viver: ações morais e éticas. Faremos um 

breve histórico sobre as principais teorias sobre ética e relataremos sobre a 

ética  discursiva  que  se  configura  num  processo  interativo,  linguisticamente 

mediatizado, sendo, também, um lugar em que desvendamos as tomadas de 

posição dos agentes na interação verbal.
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1.5 A Ética como ciência da conduta humana

Não pretendemos, com este tópico, esgotar os conceitos sobre ética e 

moral.  O  que  pretendemos  é  destacar  a  importância  das  atitudes  éticas  e 

morais de qualquer ser humano e que tais atitudes são ainda mais desejadas 

dos  representantes  estatais,  sendo  uma  das  formas  de  se  garantir  a 

preservação dos direitos constitucionalmente consagrados.

A palavra  Ética  deriva  do  grego  éthos que pode ser  traduzida  como 

costume  ou  propriedade  do  caráter.  Num  sentido  maior,  a  ética  tem  sido 

entendida  como  a  ciência  da  conduta  humana  perante  o  ser  e  seus 

semelhantes,  envolve  um conjunto de regras ou de valores inseridos numa 

determinada sociedade, numa determinada época para promover a realização 

individual e coletiva do homem. “Envolve, pois, os estudos de aprovação ou 

desaprovação  da  ação  dos  homens  e  a  consideração  de  valor  como 

equivalente de uma medição do que é real e voluntarioso no campo das ações 

virtuosas” (SÁ, 2007, p. 15).

Como ciência, a ética estuda a conduta, analisando os meios que foram 

empregados em favor do homem, cuida das formas ideais da ação humana e 

busca a essência do Ser,  numa tentativa de encontrar modelos da conduta 

conveniente dos seres humanos. Viver de forma ética é uma forma de o ser 

humano se realizar como pessoa, de buscar sua perfeição e, para tanto, suas 

ações devem estar voltadas para a prática do bem. Esta é a maior virtude do 

ser  humano  e  tem  como  finalidade  promover  a  felicidade  dos  seres,  quer 

individualmente, quer coletivamente. Ela serve de parâmetro para avaliar os 

desempenhos humanos em relação às normas comportamentais, as intenções 

e atuações do ser são analisadas levando-se em conta o seu desempenho 

virtuoso  perante  a  comunidade  em que  se  insere  e  perante  a  sua  própria 

pessoa.

O  estudo  do  que  se  pode  chamar  de  verdadeiro  conceito  de  ética 

perpassa a antiguidade oriental na figura de Confúcio (551-479 a.C.), rompe os 

obstáculos geográficos e chega à Grécia clássica na figura de Aristóteles (384-

322  a.C.).  Não  foi  determinada  com clareza  nos  séculos  seguintes  e  vem 
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inquietando os pensadores modernos, conforme pode ser observado no breve 

histórico que apresentamos em seguida. 

Xenofonte,  nascido  em  427  a.C.,  filósofo,  escritor,  general  indicou 

caminhos  de  ação  do  homem  para  que  fossem  observados  de  forma 

adequada, de forma ética, dentre eles cita a necessidade de sermos úteis para 

os amigos, para a sociedade e praticar o bem. Já Confúcio estabeleceu que o 

fundamento para que se alcançasse uma conduta ética é a busca do bem, é 

respeitar o próximo e seguir a máxima de que não devemos fazer aos outros 

aquilo que não queremos que nos façam.

Na Grécia Antiga Aristóteles (2007, p.41), afirmou que “pelos atos que 

praticamos  em  nossas  relações  com  os  homens  nos  tornamos  justos  ou 

injustos”  e  que  “é  preciso  atentar,  pois,  pela  qualidade  dos  atos  que 

praticamos”. Segundo o referido filósofo, a prática do bem é a maior felicidade 

que um homem pode alcançar e que ela deve ser praticada como ideal e como 

ato consciente. Para Aristóteles, a ética é o compromisso do homem com o 

bem supremo. O bem é o que se relaciona com o espírito e com a mente e 

culmina  numa  atividade  virtuosa  que  leva  à  felicidade.  Desta  citação 

percebemos que a virtude é uma prática que depende do comedimento, de 

ações  medianas  que  devem  ser  sem  paixões8,  sem  excessos,  sem 

intemperança, em suma, sem vícios e defeitos da alma e que a ética seria um 

conjunto  mínimo de preceitos  que tentam conciliar  o  bem individual  com o 

coletivo. 

Os  pensadores  modernos,  buscando  inspiração  na  antiguidade, 

procuraram interpretar o ideal do bem e da conduta do ser, como por exemplo, 

“Heri Bergson enfocou os estudos morais e éticos sob dois ângulos distintos a 

que denominou de  moral  fechada e  moral  aberta9,  como conceitos de suas 

razões” (SÁ, 2007, p. 20). Para ele o homem deve agir com consciência, seu 

8 René  Descartes  considera  como  “paixões”:  admiração,  estima,  menosprezo,  dignidade, 
orgulho,  humildade,  baixeza,  veneração,  despeito,  amor,  ódio,  desejo,  esperança,  temor, 
ciúme,  firmeza,  desespero,  irresolução,  valor,  atrevimento,  emulação,  covardia,  espanto, 
arrependimento, alegria, tristeza, burla, inveja, compaixão, satisfação íntima, simpatia, gratidão, 
indignação, cólera, glória, vergonha, desgosto, pesar, regozijo (SÀ, 2007, p. 33).
9 No entender de Sá (op.cit, p.21), moral fechada é a derivada do instinto, na preservação das 
sociedades em que se agrupam os seres. Ao comparar o comportamento derivado de uma 
inspiração religiosa com aquele da formação do indivíduo, esse filósofo termina por aceitar uma 
Ética do fim, ou seja, como finalidade a ser perseguida. “A moral aberta refere-se à liberdade 
como necessidade e como benefício”.
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comportamento  deve  ser  pautado  pela  liberdade  e  pelo  comportamento 

virtuoso  e  pragmático.  E  vai  mais  além,  esclarece que  o  conhecimento  da 

própria  personalidade,  do  próprio  ser  é  de  suma  importância  para  levar  o 

indivíduo a compreender certas circunstâncias.

Para  Charles  Wagner,  citado  na  obra  de  Sá  (2007),  a  conquista  da 

energia,  o  preço da vida,  a  obediência,  a simplicidade,  a  guarda interior,  o 

esforço e o trabalho, a fidelidade, a jovialidade, a honra, a bondade, formas 

comportamentais são relevantes como valores que devem ser eleitos para uma 

vida de qualidade. Para este pensador, uma conduta ética é aquela embasada 

na escolha inteligente, no uso do critério de juízo, na valoração dos atos que os 

homens farão no momento em que tiverem que fazer uma escolha. 

Outro pensador moderno, René Descartes, em sua obra As paixões da 

alma, 1646, sugeriu como linha ética o domínio da sabedoria sobre a emoção, 

preconizou que a prática da virtude é o meio para ensejar a felicidade e que 

ações benévolas tendem a ensejar a gratidão e digno é quem sabe possuí-la.

Após  esta  breve  explanação,  podemos  concluir  parcialmente  que  a 

Ética, tanto na concepção antiga, quanto na moderna, é um instrumento da 

conduta humana e que uma conduta considerada ética é aquela em que o ser 

humano age com consciência, com comportamento pautado pela virtude, onde 

as ações são caracterizadas pela bondade – estes são valores que levam à 

felicidade. A Ética tem como modo a virtude e como fim a felicidade e esta se 

realiza  através  do  comportamento  virtuoso  entendido  como  a  ação  em 

conformidade com a natureza do agente e dos fins buscados por ele.

Habermas  (1991,  p.  15),  analisando  os  preceitos  clássicos  à  luz 

kantiana, assevera que as éticas clássicas dizem respeito a todas as questões 

do bem viver, e compara este conceito com o de Kant que diz respeito apenas 

a  problemas  da  ação  correta  ou  justa.  Ao  abordar  um  conceito  de  moral 

restrito, os juízos morais kantianos servem para justificar as normas de conduta 

à luz de normas válidas ou à luz de princípios dignos. O imperativo de Kant, 

citado  por  Habermas,  “Age  só  pela  máxima  que  se  possa  transformar  ao 

mesmo tempo, por ação de teu desejo, em lei geral” é um imperativo categórico 
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que justifica a todos os seres dotados de razão serem capazes de desejar o 

que se encontra moralmente justificado.

Habermas,  (1991),  considera  ‘morais’  todas  as  instituições  que  nos 

informam  acerca  das  melhores  formas  de  nos  comportarmos,  para  que 

possamos  reagir,  mediante  a  deferência  e  a  consideração,  à  extrema 

vulnerabilidade dos indivíduos.  E prossegue dizendo que do ponto de vista 

antropológico, é possível entender a moral como um dispositivo de proteção 

que compensa uma vulnerabilidade estruturalmente instalada em formas de 

vida sócio-culturais. Neste sentido, os seres vivos que precisam de proteção 

são  aqueles  que  conseguem  individualizar-se  por  via  da  socialização.  Os 

sujeitos dotados da capacidade de linguagem e de ação só se constituem, pelo 

contrário,  como  indivíduos,  na  medida  em  que,  enquanto  elementos  de 

determinada  comunidade  linguística,  crescem  num  universo  partilhado 

intersubjetivamente.

O estudo de Habermas (op.cit, p. 16) volta-se para a Ética do discurso 

onde ele explica que as “únicas normas que têm o direito a reclamar validade 

são aquelas que podem obter a anuência de todos os participantes envolvidos 

num  discurso  prático”.  Elas  se  tornam,  assim,  universais  e  trazem  como 

consequência a aceitação voluntária por todos dos resultados do cumprimento 

destas  normas.  No  discurso  o  que  tem  poder  de  validade  é  a  ética 

universalista.  É a que afirma que o princípio moral  não exprime apenas as 

instituições de dada cultura ou de dada época, mas tem também uma validade 

geral.

O  ponto  de  partida  da  ética  discursiva  é,  na  visão  de  Habermas,  o 

mundo vivido, é o lugar das relações sociais espontâneas, das certezas pré-

reflexivas, dos vínculos que nunca foram postos em dúvida. As relações sociais 

que  se  dão  no  mundo  vivido  assumem a forma da  ação  comunicativa,  se 

configuram  num  processo  interativo,  linguisticamente  mediatizado,  onde  os 

indivíduos  coordenam  seus  projetos  de  ação  e  organizam  suas  ligações 

recíprocas.  No  mundo  vivido,  a  verdade,  a  justiça  e  a  veracidade  são 

pretensões de validade que se entrelaçam.
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Destas breves reflexões observamos que a importância da abordagem 

reflexiva a respeito da ética é a sua utilização nos discursos. Disso, conclui-se 

que é no discurso que são desvendados os princípios morais, visto que este é 

uma  forma  argumentativa  da  vontade  por  desempenhar  um  processo  de 

comunicação e por transmitir  posturas idealistas que os usuários têm, é na 

prática argumentativa que os agentes se posicionam, tomam posições, é nos 

discursos que desvendamos os princípios morais que são concretizados na 

interação verbal.
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CAPÍTULO II – OS FUNDAMENTOS DO INTERACIONISMO 
SOCIODISCURSIVO

O  objetivo  deste  capítulo  é  situar  algumas  propostas  teórico-

metodológicas  explicativas  da  linguagem  e  do  seu  papel  fundamental  nas 

relações  humanas.  Retornaremos  às  já  conhecidas  considerações  de 

Bakhtin/Volochinov  de  que  o  locutor  serve-se  da  língua  para  suas 

necessidades  comunicativas  concretas  e  de  que  a  interação  verbal  é  a 

realidade  da  língua.  Abordaremos  questões  relacionadas  aos  aportes 

epistêmicos do Interacionismo Sociodiscursivo, doravante ISD, visto que este 

aporte teórico propõe uma teoria sobre o estatuto, os modos de estruturação e 

as condições de funcionamento da linguagem, considerada como fundamental 

no desenvolvimento do ser humano.

2.1 Os aportes bakhtinianos e sua relação com o ISD

O panorama interacionista, no aspecto linguístico, tem suas origens nas 

reflexões de Bakhtin (1997[1979]), para quem a interação verbal é a realidade 

fundamental  da língua e para apreendê-la é preciso inseri-la no âmbito das 

relações sociais entre os sujeitos. Bakhtin expõe que a comunicação verbal se 

constitui  na  interação  entre  os  interlocutores  e  na  gama  de  discursos  já 

proferidos. Este conceito de diálogo não se limita às relações interfaces, mas 

ao princípio  dialógico  da  linguagem em duas dimensões:  entre  discursos e 

entre interlocutores, sendo este último o princípio fundamental da linguagem.

Para Bakhtin (op. cit.), todas as unidades do conhecimento humano têm 

um  estatuto  semiótico  e  são  signos-ideias  que  provêm  das  atividades  dos 

indivíduos no quadro das interações sociais,  estes signos-ideias não podem 

provir das atividades isoladas dos indivíduos, pelo contrário, são resultado dos 
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discursos produzidos nas interações, a palavra é, assim, o produto da interação 

entre o locutor e o ouvinte.

A perspectiva do ISD, que se baseia nos estudos de Bakhtin/Volochinov, 

determina que o fenômeno da linguagem só é compreendido nas esferas das 

relações sociais entre os sujeitos, visto que a interação verbal é a realidade 

fundamental  da língua e toda comunicação verbal  se constitui  na interação 

entre  interlocutores.  A  significação  e  o  sentido,  para  se  completarem, 

necessitam da relação entre sujeitos, não existe linguagem sem interlocutor, 

visto  que  a  linguagem  é  produto  da  interação  e  toda  palavra  é  dirigida  a 

alguém, tem como fim um destinatário. Segundo Bakhtin (2002[1929], p. 113), 

“a palavra é o território comum do locutor e do interlocutor” e não se pode 

pensar a linguagem e o sujeito aquém das relações com outros sujeitos, isto é, 

o sentido e a significação não se completam no mundo abstrato da língua, o 

processo de enunciação só se concretiza com a presença do interlocutor que é 

o elo que liga os interactantes na comunicação verbal.

Bakhtin (op. cit.) afirma que o enunciado é o produto de uma interação 

entre  locutores,  disso  podemos  perceber  que  a  concepção  de  interação 

desenvolvida por Bakhtin parte de suas condições materiais de produção e leva 

em  conta  fatores  de  significação  verbais  e  não-verbais  concebidos 

discursivamente. Podemos perceber, também, que os sujeitos se constituem 

como tais  à  medida  que  interagem com os  outros,  sua  consciência  e  seu 

conhecimento de mundo resultam como produto deste mesmo processo e as 

interações se dão dentro de um contexto social e histórico. Em síntese, é a 

interação  verbal  o  lugar  emblemático  de  produção  da  linguagem  e  da 

constituição  dos  sujeitos;  a  interação  verbal  constitui  assim  a  realidade 

fundamental da língua.

É  no  contexto  sócio-histórico  que  se  situa  o  discurso.  O  discurso  é 

formado por  vozes de  outros discursos.  Um enunciado sempre  responde a 

outros proferidos anteriormente, o que constitui um discurso não é constituído 

pela  primeira  vez,  nesta  perspectiva  o  locutor  dialoga  com  enunciados 

anteriores. A metáfora “o locutor não é o Adão bíblico” explica esta relação: um 

enunciado está relacionado com outros enunciados e o objeto do discurso não 

é primário, está sempre relacionado a discursos anteriores.
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A palavra, segundo Bakhtin (op. cit.),  se apresenta ao locutor de três 

formas:

-  palavra  neutra:  no  âmbito  do  sistema  da  língua  e  que  não  pertence  a 

ninguém;

- palavra do outro: que pertence a outros discursos;

-  palavra  minha:  quando  o  sujeito  dela  se  apropria  numa  situação  de 

interatividade, caracterizada pela expressividade.

A concepção de interação como constitutiva da natureza dialógica da 

linguagem  associa-se  a  uma  ideia  de  “outro”  como  interlocutor  e  como 

(inter)discurso.  O  dialogismo  bakhtiniano  –  que  podemos  observar  na 

heterogeneidade  assumida  pelos  falantes  –  marca  discursivamente  a 

concepção de sujeito: o sujeito é interpelado e reconhecido socialmente por 

meio dos outros, por meio do discurso dos outros, por meio de discursos outros 

que constituem o seu próprio discurso. 

Barros  (2003)  afirma  que  a  interação  verbal,  no  modo  de  ver 

bakhtiniano, decorre do papel do “outro” na constituição do sentido ou na sua 

insistência  em  afirmar  que  nenhuma  palavra  é  nossa,  mas  traz  em  si  a 

perspectiva de outra voz. A relação dialógica entre o eu e o tu, no texto, tem 

sido examinada sob o prisma da semiótica narrativa e discursiva, pela análise 

do discurso, pelas pragmáticas e teorias da argumentação e da enunciação, 

“seu  estudo  compreende  tanto  o  da  interação  verbal  entre  sujeitos, 

propriamente ditos, quanto o das relações de persuasão e de interpretação que 

se  estabelecem  no  texto”  (op.  cit.,  p.3).  A  persuasão  e  a  interpretação 

envolvem sistemas de valores, do enunciador e do enunciatário,  que, como 

afirma Bakhtin, participam da construção dialógica do sentido.

Os processos interacionais são próprios ao ser humano, é neles que os 

sujeitos se apropriam da linguagem, e Bronckart reforça esta ideia ao afirmar 

que é na construção do social  e  do semiótico que se  situam os princípios 

explicativos  do  ser  humano.  Acrescenta  também que “o  comportamento  só 

pode ser explicado pela história, no sentido estrito desse termo, ou seja, pela 

construção e pela evolução das organizações sociais” (BRONCKART, 2006, p. 
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55).  Esta proposição reforça o grau de importância da linguagem e do agir 

humano.

2.2 A máxima saussureana

No  que  tange  ao  aspecto  evolutivo  do  estudo  da  linguagem,  não 

poderíamos deixar de ser citado um dos principais estudiosos que iniciou um 

estudo estruturado deste tema, que foi Ferdinand de Saussure. A linguística 

estrutural  representa  um  dos  acontecimentos  mais  significativos  do 

pensamento científico do século XX.

O precursor do estruturalismo enfatizou a ideia de que a língua é um 

sistema e que, uma vez formada por elementos coesos, ela irá funcionar a 

partir de um conjunto de regras. Esta organização, ou sistema, é estruturado 

por  unidades  que  vão  obedecer  a  certos  princípios  de  funcionamento, 

constituindo,  assim,  um  todo  coerente.  Nesta  perspectiva,  só  existe 

comunicação porque os falantes conhecem as regras da gramática de uma 

determinada  língua,  eles  sabem  utilizar  as  peças  disponíveis,  as  regras 

estabelecidas por este grupo falante para se comunicarem.

A abordagem estruturalista entende que a língua é forma e tem como 

consequência outro princípio do estruturalismo: a língua deve ser estudada em 

si mesma e por si mesma. Isto significa dizer que a língua deve ser descrita a 

partir de suas relações internas, que a preocupação extralinguística deve ser 

abandonada,  ficando  excluídas  as  relações  que  a  língua  exerce  com  a 

sociedade, com a cultura, com a geografia, por exemplo.

A linguagem tem uma formação dupla do seu conceito. As suas faces 

são formadas pela língua (langue) e pela fala (parole). A primeira é como se 

fosse o lado social e a segunda um lado individual, sendo impossível conceber 

um lado sem o outro. “Para Saussure a língua é um sistema supra-individual 

utilizado como meio de comunicação entre os membros de uma comunidade” 

(MARTELOTTA, 2008, p. 116). A língua é uma parte essencial da linguagem e 

sua existência decorre de uma espécie de contrato implícito que é estabelecido 

entre  os  membros  de  uma  determinada  comunidade.  A  fala,  na  visão  de 
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Saussure,  é  um  ato  individual  de  vontade  e  de  inteligência.  É  a  maneira 

pessoal de utilizar os códigos de língua que um falante tem a sua disposição.

No  estruturalismo,  o  objeto  de  estudo principal  é  a  língua,  porque é 

nesta  que  há  um  conhecimento  comum  a  todos  os  falantes  de  uma 

comunidade, é aqui que se encontra a essência da atividade comunicativa. A 

máxima  da  premissa  saussureana  foi  o  conceito  de  que  a  língua  é  uma 

estrutura,  uma  rede  de  relações  e  por  isso  as  unidades  pertencentes  ao 

sistema linguístico, como a fonologia e a morfologia, foram valorizados.

A semântica em sua perspectiva estrutural  dedicou-se ao estudo dos 

componentes  do  significado  dos  signos  linguísticos  e  das  relações  de 

significado  entre  signos.  Saussure  afirma  que  “a  língua  é  um  sistema  de 

signos.  O  signo  é,  portanto,  a  unidade  constituinte  do  sistema  linguístico” 

(1975,  p.  105)  e  que  “ele  é  formado,  por  sua  vez,  de  duas  partes 

absolutamente  inseparáveis,  sendo  impossível  conceber  uma  sem  a  outra, 

como acontece com as duas faces de uma folha de papel: um significante e um 

significado”.

A língua representa um conjunto de elementos solidários, uma estrutura, 

um  sistema  de  signos.  Saussure  considera  a  língua  como  um  acervo 

linguístico, composto dos hábitos linguísticos que podem permitir a uma pessoa 

compreender e se fazer compreender. Como acervo, a língua reporta a toda 

experiência histórica acumulada ao longo do tempo. A língua só está completa 

na massa e não no indivíduo.  Na massa ela existe de modo completo.  Ela 

possui uma realidade psíquica e social. A língua é, antes de tudo, um sistema 

de signos distintos correspondentes a ideias distintas, é um objeto de natureza 

homogênea.

O signo é a unidade constituinte do sistema linguístico, sendo formado 

de duas partes absolutamente inseparáveis, sendo impossível conceber uma 

sem a outra, como acontece com as duas faces de uma moeda: um significante 

e um significado. Ao definir  o signo como a união do sentido e da imagem 

acústica,  Saussure  determinou em sua teoria  que o  sentido  tem a  mesma 

acepção de conceito ou ideia, isto é, a representação mental de um objeto ou 

da realidade social em que estamos situados, representação condicionada pela 
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formação sociocultural  que faz parte da nossa formação desde os primeiros 

instantes de vida.

Os dois elementos, significado e significante, constituem o signo, estão 

intimamente unidos e um reclama o outro. Sem significante não há significado 

e vice-versa. O significante seria a imagem acústica que é formada em nosso 

cérebro e o significado representa o sentido que é atribuído ao significante. Em 

síntese, pode-se afirmar que o signo resulta da associação de um conceito com 

uma imagem acústica. Afirmar que o signo linguístico é arbitrário,  como fez 

Saussure, significa reconhecer que não existe uma relação necessária, natural, 

entre a sua imagem acústica e o sentido. Isto reafirma a tese de que o signo 

linguístico  não  é  motivado,  e  sim,  cultural,  convencional.  A  perspectiva 

estruturalista afirma que o funcionamento da língua se baseia no sistema de 

valores que são constituídos pelas associações, combinações e exclusões que 

são verificadas entre as unidades linguísticas. A língua é social, não estando 

ao alcance do indivíduo promover mudanças nela.

Os estudos de Saussure são contributivos para o interacionismo social, 

conforme  atesta  Bronckart  (2006),  posição  com  a  qual,  concordamos 

plenamente,  em  função  das  conclusões  que  são  feitas:  o  caráter 

fundamentalmente  social  da  língua,  de  sua  profunda  articulação  com  a 

atividade coletiva humana e a colocação em evidência de seu caráter histórico, 

uma vez que a língua se transforma com o tempo, sob o efeito das forças 

sociais e, com isso, é detentora de significações restritivas elaboradas pelas 

gerações precedentes e a natureza do signo linguístico: de início é arbitrário, 

imotivado – a escolha de um significante é independente das propriedades 

naturais do referente ao qual se endereça um significado.

2.3 A linguagem como agir, uma percepção de Bronckart

Em tempos anteriores, a linguagem era vista  como representação do 

mundo e do pensamento. Segundo esta concepção, o homem representa para 
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si o mundo através da linguagem, a função da língua é, pois, representar o 

pensamento humano e o seu conhecimento de mundo.

Tal concepção foi superada pelos que passaram a considerar a língua 

como um código responsável  por promover a comunicação, por favorecer a 

transmissão de informações. A língua é vista, portanto, como um instrumento, 

uma ferramenta para que o emissor  possa se comunicar com um receptor. 

Para que a mensagem enviada ao receptor seja compreendida, o destinatário 

estará envolvido num contexto que o permita abstrair o código que foi enviado, 

completando, assim, as condições que irão propiciar a compreensão linguística 

intentada.

Mais recentemente a linguagem passou a ser encarada como forma de 

ação orientada para um determinado fim. É como se fosse um

 “lugar de interação que possibilita aos membros de uma sociedade a 

prática  dos  mais  diversos  tipos  de  atos,  que  vão  exigir  dos  

semelhantes  reações  e/ou  comportamentos,  levando  ao 

estabelecimento  de  vínculos  e  compromissos  anteriormente 

inexistentes” (KOCH, 2008, p. 7).

Estas  manifestações  linguísticas  são  produzidas  por  indivíduos 

concretos em situações concretas e sob determinadas condições de produção. 

Tais  manifestações,  mesmo  que  estruturadas  com  uma  só  palavra  ou 

composta por várias palavras, deverão ser analisadas além da estrutura frasal 

para  que  se  possa  descrever  e  explicar  a  interação  humana  por  meio  da 

linguagem.

A capacidade que o ser humano tem de interagir socialmente, por meio 

de uma língua, é fruto das condições em que as palavras são ditas, bem como 

das formas, propósitos para os quais são ditas.

No dizer de Koch (2008, p. 9), “tanto a linguística estrutural quanto a 

gerativa,  portanto,  procuravam  descrever  a  língua  em  abstrato,  fora  de 

qualquer contexto de uso”.  Esta visão foi  superada quando a linguagem foi 
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vista  como uma atividade que fornece elementos para estabelecer relações 

entre a língua e seus usuários - a ação se realiza na e pela linguagem.

É neste contexto que se criam condições propícias para o surgimento de 

uma linguística do discurso, uma linguística que se “ocupa das manifestações 

linguísticas produzidas por indivíduos concretos em situações concretas, sob 

determinadas  condições  de  produção”  (KOCH,  2008,  p.  10).  Estas 

manifestações consistem em palavras ou sequências de palavras cheias de 

significados. A interação humana por meio da linguagem torna o homem capaz 

de interagir socialmente por meio de uma língua, das mais diversas formas e 

com os mais diversos propósitos e resultados.

Ao defender a visão de linguagem como “inter-ação”, como ação inter-

individual e, portanto, social, Ingedore Koch chegou à conclusão de que é por 

meio da linguagem que se realizam, no interior de situações sociais, ações 

linguísticas  que  irão  modificar  tais  situações  através  da  produção  de 

enunciados dotados de sentido e organizados de acordo com a variedade de 

uma língua. Em suma, “um ato de linguagem não é apenas um ato de dizer e 

de  querer dizer,  mas, sobretudo, essencialmente um  ato social pelo qual os 

membros de uma comunidade ‘inter-agem’” (op. cit., 2008, p. 75).

Pereira  (2009,  p.  114)  afirma que “a  língua se  apresenta  como uma 

ferramenta indispensável na construção do mundo”, que é com a linguagem 

que nos constituímos como seres cognitivos e que é através da linguagem que 

constituímos  nossa  atividade  discursiva  na  interação  com  os  outros.  E 

prossegue,

Não é mais possível considerar a língua como um fenômeno social,  

e, simultaneamente, ignorar toda a dimensão semântica de que se  

reveste  a  palavra  “social”.  Na  verdade,  avaliamos  que  é  essa 

dimensão  semântica  do  social  que  permite  uma  abordagem 

interdisciplinar  dos  fenômenos  da  linguagem,  a  qual  será  bem 

evidenciada nos fundamentos teóricos do ISD (2009, p. 114).

Um dos teóricos mais representativo do ISD é Bronckart que adota o 

postulado  interacionista  de  aquisição  da  linguagem  como  produto  sócio-
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histórico,  cuja  natureza  é  essencialmente  interacional.  Bronckart  (2007) 

fundamenta que a linguagem deve ser vista como um processo ativo e criativo, 

que não é apenas produto dos objetos de sentido, pois ela é ferramenta que dá 

condições de realização de várias ações e as governa, constituindo um meio 

através  do  qual  os  humanos  constroem  as  coordenadas  dos  mundos 

representados  e  adquirem  os  comportamentos  humanos.  Ela  se  reproduz 

permanentemente e pode ser analisada sob dois prismas: a) a atividade de 

linguagem é produtora de objetos de sentido, portanto ela é constitutiva das 

unidades representativas do pensamento humano; b) a atividade de linguagem 

é  atividade  social,  o  pensamento  ao  qual  ela  dá  lugar  é  também, 

necessariamente, semiótico e social.

O ISD preocupa-se com as formas de organização social e de interação 

semiótica e propõe uma teoria sobre o estatuto, os modos de estruturação e as 

condições de funcionamento da linguagem. Isto assim  é porque a linguagem é 

o  instrumento  fundamental  no  desenvolvimento  do  ser  humano.  Para  este 

pressuposto  teórico,  a  linguagem rege  as  ações  humanas  e  fundamenta  o 

pensamento consciente, uma vez que o pensamento é fruto da mediação feita 

pela linguagem e que é interiorizada pelos acontecimentos da interação verbal.

Segundo Bronckart (2006, p. 122), “a linguagem não é (somente) um 

meio de processos que seriam estritamente psicológicos (percepção, cognição, 

sentimentos,  emoções),  mas que é,  na realidade,  o  instrumento fundador e 

organizador desses processos em suas dimensões especificamente humanas”. 

Isto  quer  dizer  que  no  homem os  processos  de  pensamento  acessíveis  à 

consciência e as condutas humanas são o resultado da semiotização, herdado 

da evolução.  

A linguagem, na perspectiva do sociointeracionismo, tem valor primordial 

por ter uma função organizadora do pensamento e das condutas humanas. O 

sujeito se constitui na linguagem em razão das práticas sociais, caracterizando-

se  por  ser  um  produto  sócio-histórico.  A  linguagem  é  uma  espécie  de 

ferramenta para a construção do mundo,  construindo as representações do 

signo através da interação verbal. Cremos que, se o pensamento é constituído 

social  e historicamente através das ações dos sujeitos nas práticas sociais, 
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significa  dizer  que  as  ações  realizadas  pelos  sujeitos  propiciam  o 

desenvolvimento das condutas humanas e do pensamento consciente.

É nesta perspectiva que o ISD prioriza seus estudos: no agir humano e, 

com mais ênfase, no agir comunicativo. O agir de linguagem é a atividade da 

linguagem em uso, na ordem social, a atividade de linguagem serve para criar 

normas,  valores,  para  regular  a  vida  em  sociedade;  na  ordem  individual 

propicia  a  apropriação  e  a  interiorização  da  linguagem.  Bronckart  (op.,cit.) 

ressalta que o agir linguageiro se traduz em um texto, que pode ser definido 

como toda unidade de produção verbal que veicula uma mensagem organizada 

e que visa a produzir um efeito de coerência sobre o destinatário.

A espécie humana é a única a ter operacionalizado um agir comunicativo 

verbal, mobilizando signos organizados em textos, que lhe permitem construir 

um mundo de conhecimento,  esses textos  podem se tornar  autônomos em 

relação  às  circunstâncias  individuais  da  vida.  A  ação  de  linguagem  é  de 

responsabilidade do indivíduo que se torna agente ou o autor dessa ação que 

se dá sob a forma de textos construídos com recursos (lexicais e sintáticos), 

levando em conta modelos de organização textual disponíveis. 

Depreendemos dessa afirmação que as atividades de linguagem podem 

ser expressas na forma de textos. Para Bronckart (2006, p. 139), “os textos 

podem  ser  definidos  como  os  correspondentes  empíricos/linguísticos  das 

atividades  de linguagem de um grupo,  e  um texto  como o  correspondente 

empírico/linguístico  de  uma  determinada  ação  de  linguagem”.  As 

particularidades dos textos são definidas pelas ações que os desencadearam, 

permitindo a construção de conhecimentos sobre as ações. Os textos, para o 

ISD,  são  considerados  unidades  comunicativas  que  concretizam  o  agir 

comunicativo.

Pereira (2009) nos ensina que a compreensão da linguagem como um 

fenômeno interativo nos conduzirá à abordagem dos gêneros textuais, já que 

eles  se  configuram  como  instrumentos  que  regulam  as  atividades  de 

linguagem. Segundo a referida autora, a relação entre o comunicar e interagir 

através  dos  gêneros  é  que  torna  possível  nos  constituirmos  como  seres 

letrados,  ou  seja,  “compreender  a  língua  como  fenômeno  sociointerativo, 

51



portanto, dinâmico e mutável, permite perceber a real dimensão do papel dos 

gêneros textuais” (op. cit., p. 114), que é um papel de constituir e regular as 

práticas de letramento em nossa sociedade.

A  visão  de  linguagem  como  atividade  é  defendida  também  por 

Habermas  que  salienta  sua  dimensão  comunicativa,  ao  afirmar  que  a 

linguagem  é  um  mecanismo  por  meio  do  qual  os  membros  de  um  grupo 

constroem um acordo sobre os contextos do agir. É por meio desta interação 

verbal  que  se  constroem  os  mundos  representados  (objetivo,  social  e  

subjetivo),  nos  quais  se  considera  o  meio  específico  do  ser  humano  para 

avaliar os pensamentos e todo o agir individual.

A base filosófica que embalou o quadro teórico do ISD inspira-se num 

conjunto de princípios gerais, a saber:

 o  desenvolvimento  humano  é  um  aspecto  da  problemática  geral  da 

evolução  do  universo  material.  Tudo  que  se  encontra  no  universo  é 

constituído  de  realidade,  de  matéria  que  possui  um  mecanismo  de 

organização própria;

 a evolução humana deve ser apreendida em uma perspectiva dialética e 

histórica. As capacidades biológicas da espécie humana possibilitaram 

produções linguageiras que deram origem a um mundo de fatos sociais.

Notamos que a posição de Saussure de que a língua sustenta-se na 

prática da fala,  ou seja,  é um agir,  não foi  negada nos estudos linguísticos 

estruturalistas e, sim, foi ampliada. 

Depreende-se, então, que uma das máximas filosóficas do ISD respalda-

se no fato de que as condutas humanas são decorrentes de um processo de 

socialização. Algumas ações podem ser explicadas pelo determinismo genético 

e outras pela interação social. “Para o ‘interacionismo social’, a consciência de 

si e a construção das funções superiores são estreitamente dependentes da 

história  de  relações  do  indivíduo  com  sua  sociedade  e  da  utilização  da 

linguagem” (DOLZ e SCHNEWLY, 2004, p. 46).

          A interação verbal, na ideologia de Bakhtin/Volochinov (2002[1929]), é 

uma realidade da língua e é preciso inseri-la no contexto das relações sociais 
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para que ela possa ser apreendida. Para este autor, toda comunicação verbal 

se  constitui  na  interação  entre  interlocutores.  Esta  interação  é  o  princípio 

fundamental da linguagem. O ISD propõe que as interações humanas possuem 

um papel importante para a aquisição da linguagem. Para Bronckart (2006, p. 

55):

[…] é na própria construção do social e do semiótico que se situam, 

em última  instância,  os  princípios  explicativos  do  humano.  […]  o  

comportamento só pode ser explicado pela história, no sentido estrito  

desse  termo,  ou  seja,  pela  construção  e  pela  evolução  das  

organizações sociais. 

Esta  posição deixa  bem clara  a  importância  da  linguagem e do  agir 

humano  que  são  construídos  a  partir  das  relações  sociais  e  que  o 

comportamento  e  a  evolução  social  se  explicam  pelas  mesmas.  O  maior 

interesse do ISD é a maneira como se desenvolve a interação semiótica, como 

elas são adquiridas e como interferem na organização social. Isto se dá em 

razão  da  concepção  de  que  a  linguagem  é  o  instrumento  norteador  do 

desenvolvimento humano. A linguagem exerce uma influência inquestionável 

nas ações humanas, tanto que se afirma que o pensamento é fruto da ação 

que é mediada pela linguagem.

A  linguagem  não  é  apenas  um  meio  de  expressão  dos  elementos 

psicológicos,  é  na  realidade,  o  instrumento  fundador  e  organizador  desses 

processos. Bronckart (2007, p. 122) afirma que 

“as funções psicológicas superiores (ou os processos de pensamento  

acessíveis  à  consciência)  e  as  condutas  ativas  que  a  elas  estão  

associadas  são  o  resultado  da  semiotização  de  um  psiquismo  

primário,  herdado  da  evolução  (e  globalmente  análogo  ao)  dos 

mamíferos superiores”.

Resumidamente,  a  linguagem  possui  uma  posição  central  no 

Interacionismo Sociodiscursivo,  onde  sua  função  é  de  ser  organizadora  do 

pensamento  e  das  condutas  humanas,  é  nela  que  o  sujeito  se  constitui 
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socialmente. É através dela que o homem interage com o mundo e estabelece 

suas representações. O pensamento é social e historicamente construído e são 

as ações humanas que promovem o desenvolvimento das condutas.

Para  Souza  (2007,  p.  170),  “o  agir  de  linguagem  é  atividade  de 

linguagem em uso. Na dimensão social, a atividade de linguagem serve para 

criar  normas,  valores,  bem  como  planejar,  regular  e  avaliar  as  atividades 

coletivas”.  Este  agir  de  linguagem,  também designado  como agir  verbal,  é 

apreendido na sua dimensão coletiva e na sua dimensão individual. 

Na coletiva leva-se em conta a linguagem em uso e nas suas possíveis 

atribuições como ditar normas, criar valores, servir  como planejamento, para 

regular e avaliar atividades coletivas. Estas atribuições só são possíveis porque 

o ser humano, em virtude da sua necessidade de sobrevivência, desenvolve 

atividades que são baseadas no interagir comunicativo.

A linguagem pode ser definida pela apropriação que o agente faz das 

representações  de  mundo  (do  mundo  objetivo  que  representa  os 

conhecimentos  coletivos  acumulados do  ambiente  e  das coisas;  do  mundo 

social que se refere às expectativas de comportamento e às modalidades de 

cooperação  compartilhadas  pelos  membros  do  grupo,  mediante  o 

conhecimento  de  que  dispõem;  e  do  mundo  subjetivo,  que  se  refere  às 

vivências,  intenções  e  necessidades  dos  agentes  particulares,  ou  seja,  às 

características peculiares de cada sujeito) que a ele são expostas. 

No  seu  aspecto  individual,  “ela  possibilita  a  apropriação  e  a 

interiorização da linguagem que, progressivamente, transforma o psiquismo, de 

origem biológica e inconsciente, em pensamento consciente” (SOUZA, 2007, p. 

170).

Na  visão  do  ISD,  os  textos  são  caracterizados  como  unidades 

comunicativas e nelas o agir comunicativo será concretizado. Nos textos, as 

ações de linguagem se realizam e se concretizam. Eles permitem a construção 

de conhecimentos  sobre  as  ações,  sobre  a  interiorização das propriedades 

semióticas dos mundos representados.
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2.4 Premissas sobre modalização, sua relação com os mundos de 
Habermas e com o corpus

Existem  inúmeros  recursos  linguísticos  que  limitam  ou  dilatam  os 

sentidos da fala. A modalização é um destes recursos que nos permite verificar 

o posicionamento e a intenção do enunciador.  O uso de certas palavras, sua 

ordem,  seu  posicionamento  nas  frases  transmitem  significações  e 

posicionamentos  pessoais  que  estão  explícitos,  também,  na  utilização  da 

modalização10.  Bronckart  (1999,  p.  132) esclarece  que  as  modalizações 

pertencem à estrutura do texto e contribuem para a sua coerência, podendo ser 

categorizadas  em:  modalizações  lógicas,  deônticas,  apreciativas  e 

pragmáticas:

- as modalizações lógicas, que consistem em julgamentos sobre o  

valor de verdade das proposições enunciadas, que são apresentadas 

como certas, possíveis, prováveis, improváveis, etc.;

- as modalizações deônticas, que avaliam o que é enunciado à luz  

dos  valores  sociais,  apresentando  os  fatos  enunciados  como 

(socialmente) permitidos, proibidos, necessários, desejáveis, etc.;

-  as modalizações apreciativas, que traduzem um julgamento mais  

subjetivo,  apresentando  os  fatos  enunciados  como  bons,  maus,  

estranhos, na visão da instância que avalia;

- as modalizações pragmáticas, que introduzem um julgamento sobre 

uma das facetas da responsabilidade de um personagem em relação 

ao processo de que é agente, principalmente sobre a capacidade de  

ação  (o  poder-fazer),  a  intenção  (o  querer-  fazer)  e  as  razões  (o 

dever-fazer).

10 A modalização, segundo o dicionário de Linguística de Dubois (2001, p. 414) é a marca dada 
pelo sujeito a seu enunciado.
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O uso da modalização demonstra o alto ou baixo grau de engajamento 

do  locutor  ao  construir  seus  enunciados  e  trazem  marcas  de  intenção  ao 

realizar o discurso, se há intenção, há subjetividade. Segue abaixo um quadro 

que traduz os exemplos das modalizações propostas pelo ISD, exemplificando-

as a partir do nosso corpus:

Quadro 1.Os tipos de modalização propostos pelo ISD11

Modalizações

Apoiadas 
em 

critérios 
que 

definem o 
mundo...

Expressões 
linguísticas que 

realizam as 
modalizações

  

   Exemplos

Lógicas Objetivo

Tempos verbais no 
condicional, 

advérbios, auxiliares 
e orações 

impessoais: É 
evidente que..., É 

improvável 
que...etc; 

certamente, 
evidentemente etc.

“Se o tivesse 
rotulado de 

homossexual, o 
querelante poderia 

optar pelos...” 
(excerto I)

Deônticas Social

Tempos verbais no 
condicional, 

advérbios, auxiliares 
e orações 

impessoais; É 
preciso que..., é 

necessário 
que...etc.; poder, ser 

“Esta situação 
incomum, do mundo 

moderno, precisa ser 
rebatida” (excerto I), “ 

É preciso muita 
coragem...” (excerto 

VIII)

11 Quadro Adaptado: “Com a Palavra, o Professor: Vozes e Representações docentes à Luz do 

Interacionismo Sociodiscursivo”,  dissertação  de mestrado defendida  por  Mariana Pérez em 

dezembro de 2009,  no Programa de Pós-graduação em Linguística (PROLING/UFPB),  sob 

orientação da professora Dra. Betânia Passos Medrado. 
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obrigado a, dever 
etc.

Apreciativas Subjetivo

Preferencialmente 
marcadas por 
advérbios em 

orações adverbiais: 
felizmente, 

infelizmente, é 
lamentável 
que...etc.

“jamais conceberia 
um ídolo seu 

homossexual...” 
(excerto I), “ser 

absoluto e 
incomparavelmente” 
(excerto VI), “sempre 
condena...” (excerto 

VII)

Pragmáticas12 Subjetivo

Social

Preferencialmente 
marcadas pelos 

auxiliares de modo: 
querer, poder, dever 

etc.

“O mundo é e deve 
continuar sendo 

masculino...”, “Este 
Juiz tem aversão...”

Observando o quadro acima, podemos afirmar que a língua coloca à 

disposição dos falantes uma série de recursos que irão propiciar a verificação 

do  posicionamento  do  locutor,  bem  como  a  sua  intervenção  avaliativa  do 

conteúdo  da  mensagem,  esses  recursos  denominados  de  modalização, 

permitem a análise do posicionamento do locutor frente ao dito, estabelecendo 

graduações diferentes de seu engajamento ou do seu afastamento em relação 

ao que ele afirma.

As  modalizações  deônticas  e  apreciativas  foram  as  que  mais 

identificamos  nas  decisões  judiciais  que  analisamos,  conforme  poderá  ser 

observado nos casos que serão analisados neste capítulo.  Tal constatação é 

possível  em função  da  tomada  de  posição  do  enunciador/locutor  frente  ao 

conteúdo proposicional, pela forma em que ele expõe o seu enunciado e pelos 

termos envolvidos na construção dos textos orientados para a produção de 

sentidos,  conforme  pode  ser  verificado  nos  exemplos  inseridos  no  quadro 

acima.

12 Nos estudos de Bronckart  (1999),  foram elencadas 4 (quatro)  tipos de modalização que 
foram  enquadradas  nos  3  (três)  tipos  de  mundo  de  Habermas  (1989),  onde  apenas  a 
modalização  pragmática  não  foi  caracterizada  em  qual  mundo  pertencia,  por  isso,  a 
enquadramos  entre  o  mundo  social  e  o  mundo  subjetivo  em  função  dos  julgamentos  se 
fundarem tanto em avaliações sociais quanto subjetivas.
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As modalizações deônticas são avaliações apoiadas nos valores, nas 

opiniões  e  nas  regras  constitutivas  do  mundo  social,  as  apreciativas  são 

avaliações  que  procedem  do  mundo  subjetivo  da  voz  que  é  a  fonte  de 

julgamento e avaliam aspectos do conteúdo temático apresentando-os como 

benéficos ou não, por exemplo, segundo a perspectiva do avaliador. Habermas 

vê a linguagem como atividade e salienta sua dimensão comunicativa, para ele 

essa atividade é um mecanismo por meio do qual os membros de um grupo 

constroem um acordo sobre o que é o mundo em que estão mergulhados e, em 

particular, sobre o que são os contextos do agir e sobre as propriedades das 

atividades coletivas e de seu desenvolvimento. É por meio desse mecanismo 

de interação verbal que se constroem os mundos representados, que são o 

meio  especificamente  humano  a  partir  do  qual  se  avaliam  todos  os 

pensamentos e todo agir particular (BRONCKART, 2006).

No momento em que alguém utiliza a fala, num processo comunicativo 

com outras pessoas, podemos extrair da fala desse agente a sua intenção, a 

sua  atividade  comunicativa  é  o  mecanismo  usado  na  interação  verbal  na 

construção dos mundos representados. Ao enfatizar que a linguagem é forma 

de  comunicação,  Habermas  prioriza  o  uso  comunicativo  da  linguagem  ao 

chamar de “comunicativas as interações nas quais as pessoas envolvidas se 

põem de acordo para coordenar seu plano de ação” (HABERMAS, 1989, p. 

79).

O  que  o  autor  defende  é  o  fato  das  ações  comunicativas  serem 

tematizadas e os atos de fala serem dirigidos para a transmissão do sentido do 

que é dito, ou seja, na intenção de se dizer algo sobre o mundo. Sendo assim, 

a linguagem não é usada apenas para construir frases correspondentes a um 

mundo realista, objetivo, mas também para o que Habermas chama de mundo 

social e subjetivo que são aqueles em que a intersubjetividade humana opera.

Isto significa que a ação comunicativa baseia-se em um processamento 

cooperativo de interpretação em que os participantes se referem a algo no 

mundo objetivo, no mundo social e no mundo subjetivo:
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Em suas operações interpretativas os membros de uma comunidade 

de comunicação deslindam o mundo objetivo e o mundo social que  

intersubjetivamente compartilham, frente ao mundo subjetivo de cada  

um e frente a outros coletivos (HABERMAS, op. cit, p. 104).

O falante, ao proferir sentenças, estaria fazendo pretensões de verdade 

sobre o estado das coisas (mundo objetivo),  ao emitir  sentenças apelativas 

estaria fazendo solicitações a outras pessoas (mundo social) e ao utilizar as 

sentenças expressivas estaria tornando conhecidas as experiências pessoais 

do falante (mundo subjetivo).

O  autor  prossegue  nas  suas  reflexões  asseverando  que  a  ação 

comunicativa se distingue das interações de tipo estratégico porque todos os 

participantes perseguem sem reservas fins ilocucionários com o propósito de 

chegar a um acordo que sirva de base a uma coordenação concentrada nos 

planos de ação individuais.

O agir comunicativo está baseado na força racional motivadora de atos 

de entendimento, pressupõe a base de validade do discurso. As pretensões de 

validade universal (verdade, justeza, veridicidade) tornam possível o consenso 

que serve de base para o agir comum. O agir é racional e exige, no mínimo, 

duas pessoas se comunicando. As pessoas envolvidas na ação comunicativa 

devem  estar  dispostas  a  persuadir  ou  a  se  deixar  persuadir  –  é  o  que 

Habermas chama de força do melhor argumento. 

Podemos  concluir  que,  para  que  um  ato  seja  racional,  a  ação 

comunicativa deve ser moral e legalmente certa, precisa eximir sinceramente 

os sentimentos e estar em consonância com os valores compartilhados pela 

comunidade. Caso essa regra não seja observada, problemas de ordem moral 

e ética podem vir à tona. 

Em seguida faremos a análise do  corpus deste trabalho tendo como 

base as premissas de Bronckart sobre modalizações e sobre os mundos de 

Habermas.
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CAPÍTULO III – O MAGISTRADO E SUA FORMAÇÃO 
DISCURSIVA EM DECISÕES VEICULADAS NA INTERNET

3.1 Corpus, metodologia e reflexões sobre a neutralidade jurídica

O  corpus  para este trabalho foi  coletado após pesquisarmos algumas 

decisões  atípicas  em  sites  como  o  www.bestialogicojuridico.com.br, 

www.perolasdojudiciario.com.br,  www.ultimainstancia.uol.com.br, 

www.migalhas.com.br dentre  outros,  decisões  estas  em  que  encontramos 

evidentes marcas de posicionamento valorativo, o que nos levou a questionar 

se a neutralidade/imparcialidade, tida como condição sinequanon na instância 

discursiva  jurídica  é,  via  de  regra,  seguida,  ou  está  condicionada  ao 

posicionamento enunciativo do magistrado, frente aos compromissos por ele 

assumidos  no  exercício  de  sua  função.  Levando-se  em  conta  os  sites 

pesquisados,  de  antemão,  já  teríamos  respondida  a  primeira  pergunta  da 

pesquisa.  Em  segundo  lugar,  caberia,  então,  investigar,  quais  as  marcas 

linguístico-discursivas  que evidenciam esse posicionamento,  expresso pelas 

modalizações e de que modo elas se relacionam com as representações que o 

agente tem dos mundos, conforme verificamos nas premissas de Habermas.  

A pesquisa foi desenvolvida de acordo com os procedimentos de uma 

pesquisa bibliográfica documental, durante cuja realização fizemos uma coleta 

de  decisões  que  estão  expostas  na  internet,  em  sites de  posicionamentos 

pessoais e/ou jurídicos entre o período de março de 2009 a março de 2010. 

Inicialmente vários sites foram pesquisados e conseguimos coletar mais de 15 

decisões, destas, fizemos a análise de 11 decisões.  Selecionamos, portanto, 
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algumas  sentenças  judiciais  que  envolveram  minorias,  a  exemplo  das 

mulheres,  dos  homossexuais,  dos  idosos,  dos  que  possuem  menor  poder 

aquisitivo,  dentre  outros,  nas  quais  poderia  ocorrer  a  maior  incidência  de 

marcas  subjetivas  e  juízos  de  valor.  Posteriormente,  fizemos  uma  análise 

semântica e lexical  tendo como principais teorias os postulados do ISD nos 

pautando nos estudos de Bronckart e de Habermas.

Os aportes teóricos, os objetivos e os aspectos metodológicos delineiam 

esta pesquisa como sendo interpretativista  com abordagem qualitativa,  cuja 

característica essencial é a compreensão da complexidade e a dinâmica dos 

fenômenos que constituem o objetivo do estudo da pesquisa. 

Os magistrados são agentes do Estado que, através de suas decisões, 

promovem a prestação jurisdicional que lhes foi solicitada, a sociedade espera 

que estes sejam imparciais, neutros e que promovam a justiça social. Uma das 

questões da investigação foi  encontrar  ou não a existência  de neutralidade 

argumentativa nas linhas textuais das decisões judiciais, algumas decisões nos 

levaram a questionar o papel social e as marcas discursivas deixadas pelos 

juízes em suas tomadas de posição. O magistrado é um aplicador da justiça e 

tem um papel de destaque na sociedade, sua decisão tem o condão de levar 

credibilidade à sociedade, tem como objetivo promover a justiça social inerente 

à sua função como representante do Estado.

Historicamente, os discursos trazem ou denunciam marcas de ideologias 

manifestadas  nos  usos  da  língua.  Há  um  condicionamento  da  produção 

discursiva,  onde  o  locutor  fala  de  um  lugar  social,  numa  determinada 

conjuntura  sócio-histórica,  constitui  como  sujeito  do  seu  discurso  algum 

personagem que traz na sua criação a herança cultural, seja ela regional ou 

nacional,  marcando  uma trajetória  histórica.  O sujeito  usa  o  enunciado  em 

função do lugar institucional que ocupa, conforme sua competência, o que nos 

leva a concluir que não existe enunciado neutro, uma vez que o sujeito estará 

representando lugares sociais e históricos. 

Sob este prisma, o sujeito assume um papel de destaque neste novo 

modelo de estudo da linguagem, a qual passa a ser um importante lugar de 
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construção da subjetividade. O sujeito insere-se num determinado lugar e num 

determinado tempo, e isto o liga à ideia de sujeito ideológico, visto que ele, ao 

produzir o seu discurso, o produz num lugar em que está inserido, defende 

uma ideologia que esteja em voga ou repudia uma determinada ideologia.

Bakhtin  (2003[1979])  parte  do  princípio  de  que  as  produções 

enunciativas  são  resultado  de  relações  históricas  e  sociais,  profundamente 

enraizadas  nas  interações  discursivas.  Os  agrupamentos  de  palavras  que 

formam  orações  não  são,  por  si  sós,  os  garantidores  das  interações 

comunicativas.  São os textos  que tornam possível  a  atividade discursiva e, 

para tanto, é preciso que o agrupamento de palavras traduza intenções, que 

funcione para determinados propósitos.

Caso  os  enunciados  estejam  construídos  com  uma  interação  pré-

determinada, sua função estará marcada e aceita socialmente. Para Bakhtin 

(2003[1979], p. 294),

[...] pode-se dizer que qualquer palavra existe para o falante em três  

aspectos:  como  palavra  da  língua  neutra  e  não  pertencente  a  

ninguém; como palavra alheia dos outros, cheia de ecos de outros  

enunciados; e, por último, como a minha palavra, porque, uma vez 

que  eu  opero  com  ela  em  uma  situação  determinada,  com  uma 

intenção discursiva determinada, ela já está compenetrada da minha 

expressão.

Ao  estabelecer  a  integração  das  palavras  dos  outros às  minhas 

palavras, Bakhtin afirma a interferência histórica e social que é reproduzida nas 

interações  discursivas.  Isto  significa  que  as  experiências  pessoais  não  são 

isoladas, que o indivíduo sofre influências ao ter contato com outras pessoas, 

sua  teoria  centra-se,  então,  na  participação  do  social  e  do  histórico  como 

componentes articuladores da enunciação.

Um  determinado  texto,  ao  ser  construído,  tem  estruturas  linguístico-

discursivas,  tem  expressões  da  língua,  argumentações  que  levarão  a  uma 

determinada  interpretação  do  conteúdo  discursivo  exposto  no  texto.  As 

palavras dispostas num texto representam a intenção de quem o produziu, isto 
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significa  perceber  sentidos  que o locutor  pretendeu exprimir  na  sua prática 

argumentativa. O uso de certas palavras, a ordem destas ou posição em que 

aparecem nas frases produzem efeitos, produzem significações que vão além 

do que está disposto no dicionário.

O leitor desvenda o que está oculto no texto ao compreender as lacunas 

através  dos  recursos  linguísticos  utilizados  pelo  locutor.  Se  associarmos 

interpretação a sentido, podemos dizer que o sentido é o que se abstrai do 

enunciado, sendo um resultado das estruturas linguísticas e extra-linguísticas 

usadas pelo locutor/escritor. Os recursos utilizados pelo escritor traduzem um 

estilo que é desvendado na construção dos seus textos.

Nas decisões judiciais, que mais adiante são examinadas, observamos 

um estilo pessoal, particular do locutor, que está marcado pelo uso de palavras, 

de unidades linguísticas que estão expressas nos enunciados e que têm como 

destinatário o interlocutor13. O enunciado construído tem um estilo que regula a 

construção formal que individualiza o autor, a partir de suas intenções, suas 

relações com o interlocutor estão expressas na sua argumentação constituída 

no texto.

Para a definição do estilo são levados em conta aspectos singulares do 

escritor. Bakhtin deixa claro que o estilo da linguagem está ligado à seleção de 

recursos lexicais, fraseológicos e gramaticais da língua.  As decisões judiciais 

fazem parte de um tipo de gênero que é padronizado. No dizer de Bakhtin 

(2003, p. 265),

As condições menos propícias para o reflexo da individualidade na 

linguagem  estão  presentes  naqueles  gêneros  do  discurso  que 

requerem  uma  forma  padronizada,  por  exemplo,  em  muitas 

modalidades de documentos oficiais, de ordens militares, nos sinais 

verbalizados da produção, etc

13 “O índice substancial (constitutivo) do enunciado é o fato de dirigir-se a alguém, de estar 
voltado para o destinatário. Diferentemente das unidades significantes da língua – palavras e 
orações  –  que  são  de  ordem  impessoal,  não  pertencem  a  ninguém e  não  se  dirigem  a 
ninguém, o enunciado tem autor (e, correlativamente, uma expressão, do que já falamos) e 
destinatário” (BAKHTIN, 2003, P. 320).
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Mesmo  sendo  um  gênero  padronizado,  identificamos  reflexos  de 

individualidade.  Por  mais  que  se  pretenda  manter  a  impessoalidade  na 

construção do texto, no momento da motivação da decisão, a opinião pessoal 

do  locutor  será  exposta  na  construção  textual.  Tratando-se  de  decisões 

judiciais,  estas  devem  representar  o  ponto  de  vista  do  Estado  (já  que  o 

magistrado atua como seu representante), este deve, no momento da entrega 

da  prestação  jurisdicional,  eximir-se  de  qualquer  envolvimento  pessoal, 

tentando evitar suas representações ideológicas sobre os diversos aspectos da 

vida em sociedade, tais como a política, a religião, questões sociais,  dentre 

outras.

O  critério  da  neutralidade,  impessoalidade  deve  ser  significativo, 

conforme Zago (2001, p. 182) preceitua:

As  chamadas  autoridades,  funcionários,  ou  mais  corretamente,  

agentes ou servidores públicos, são os elementos dos órgãos que  

constituem  o  Estado  e,  nessa  qualidade,  no  exercício  da  função 

pública, expressam não a vontade própria, mas a vontade impessoal  

do órgão.

Ao analisarmos o objeto com o qual trabalhamos, procuramos investigar 

se  a  impessoalidade/subjetividade  evidenciou-se  ou  não  nos  documentos 

jurídicos. Para tanto, fizemos uma apreciação dos textos levando em conta os 

enunciados utilizados pelo escritor/magistrado, bem como observações acerca 

da carga de desconforto com a atitude de muitos magistrados. Com a análise 

dos documentos, verificamos que o uso de marcas de subjetividade por parte 

de  alguns  magistrados  não  só  feriu  preceitos  legais  e  éticos,  no  que  diz 

respeito ao princípio de uma suposta neutralidade, mas também deixou claro 

seu preconceito contra algumas classes sociais. 

3.2 Um olhar crítico sobre o objeto
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O  respeito  à  dignidade  da  pessoa  humana,  já  descrito  no  primeiro 

capítulo, é cânone fundamental de um Estado Democrático de Direito, através 

dele  temos  a  proteção  de  direitos  básicos  descritos  no  preâmbulo 

constitucional:  “o  exercício  dos  direitos  sociais  e  individuais,  a  liberdade,  a 

segurança,  o  bem-estar,  o  desenvolvimento,  a  igualdade e  a  justiça como 

valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e  sem preconceitos 

(grifos nossos)”.

De  modo expresso,  nossa  Constituição Federal  promulga  proteção  a 

todos, vedando discriminação e preconceitos por motivo de origem, raça, sexo 

ou idade. Porém, existem valores culturais dominantes em cada época que 

geram um sistema de exclusões que, muitas vezes, é fruto de preconceitos 

estigmatizantes. Tudo aquilo que se encontra fora dos ditos padrões sociais 

acaba sendo rotulado de anormal.

A homossexualidade é um fato que existe, sempre existiu, e não pode 

ser negado e nem excluído da apreciação do poder judiciário quando este for 

acionado  para  apreciar  questões  relacionadas  a  este  fato.  Para  isso,  é 

necessário  abrir  espaços  para  discussões,  modificar  valores,  dogmas  e 

preconceitos. Sabemos que a discriminação contra homossexuais é histórica, 

universal e notória. A garantia da justiça é o dever maior do Estado, que tem o 

compromisso de assegurar o respeito à dignidade da pessoa humana, dogma 

que se assenta nos princípios da liberdade e da igualdade.

Dias, no artigo As Uniões Homoafetivas na Justiça, publicado na Revista 

Magister de Direito Civil e Processual Civil (2009, p. 25) afirma que,

Firmando a Constituição Federal brasileira a existência de um Estado 

Democrático de Direito, o núcleo do atual sistema jurídico é o respeito  

à  dignidade  humana,  atentando  aos  princípios  da  liberdade  e  da 

igualdade. A proibição da discriminação sexual, eleita como cânone 

fundamental,  alcança  a  vedação  à  discriminação  da 
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homossexualidade, pois diz com conduta afetiva da pessoa e o direito  

à livre orientação sexual.

E continua: “o estigma do preconceito não pode ensejar que um fato não 

se sujeite a efeitos jurídicos”. Se alguém procura o poder judiciário, porque se 

sentiu humilhado por palavras proferidas contra sua pessoa, a justiça não pode 

se esquivar, ela deve lhe garantir o respeito e a dignidade.

O caso de um jogador de futebol virou manchete nos principais veículos 

de comunicação do Brasil  por retratar bem uma decisão que se baseia em 

posições ideológicas que são facilmente identificadas pelo uso de premissas 

modalizadoras. Um juiz de São Paulo mandou arquivar um processo de queixa-

crime14 movido por um jogador de futebol contra um dirigente de um clube que, 

num programa de televisão, insinuou que o jogador seria homossexual.

Na decisão judicial, o magistrado fez exposições discriminatórias e que 

ferem o princípio da dignidade humana, que neste caso denota que o juiz está 

claramente cerceando o direito de um ser humano de lutar por seus direitos, o 

que é resguardado pela  lei.  Agindo assim, está  contrariando a lei  que nos 

garante o direito de levarmos à apreciação do Poder Judiciário situações que 

nos causem danos pessoais, sejam eles morais ou patrimoniais. 

O alto grau de envolvimento pessoal ou parcialidade pode ser observado 

quando  da  utilização  da  modalização  deôntica  e  da  apreciativa  que  estão 

ligadas a valores morais e afetivos. Elas constituem a face subjetiva do locutor, 

revelam atividades ilocucionárias do falante perante o enunciado carregado de 

sentimentos, conforme podemos observar na decisão judicial que se segue:

Excerto I (Sentença n° 1)

“3.  Se  o  tivesse rotulado  de  homossexual,  o  querelante  poderia  optar  pelos  seguintes 

caminhos:

14 O Estado pode transferir ao particular o direito de acusar nas hipóteses em que o interesse 
público da repressão criminal  se sobrepõe ao mais relevante interesse particular,  prevendo 
expressamente a possibilidade de ação privada para a apuração de determinados crimes. A 
ação é intentada através da queixa-crime nos crimes contra a honra da pessoa humana.
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3. A – não sendo homossexual, a imputação não o atingiria e bastaria  que, também ele, o 

querelante, comparecesse no mesmo programa televisivo e declarasse ser heterossexual e 

ponto final;

3. B – se fosse homossexual,  poderia     admiti-lo, ou até omitir, ou silenciar a respeito. Nesta  

hipótese, porém, melhor seria que abandonasse os gramados..

“Trazer  o  episódio  à  Justiça,  outra  coisa  é  senão  dar dimensão  exagerada a  um  fato 

insignificante, se comparado à grandeza do futebol brasileiro (grifos nossos).

(...) este Juízo responde: futebol é jogo viril, varonil, não homossexual (sic).

                             (...)

6. Esta situação, incomum, do mundo moderno, precisa ser rebatida...(grifos nosso)

7. Quem se recorda da ‘COPA DO MUNDO DE 1970’ (grifo do autor)... jamais conceberia um 

ídolo seu homossexual.

8. Quem presenciou grandes orquestras futebolísticas...não poderia sonhar  em vivenciar um 

homossexual jogando futebol”. (grifos nossos)

Através  do  processo  de  enunciação  o  locutor  se  expõe  total, 

parcialmente ou tenta esquivar-se de qualquer vínculo com o que profere. Em 

um dos trechos da decisão, o magistrado utiliza uma modalização apreciativa 

ao dizer “melhor seria que abandonasse os gramados...” 

As suas atividades ilocucionárias revelam a atitude do falante perante o 

enunciado  produzido.  A  avaliação  apreciativa  do  magistrado  traduziu  um 

julgamento subjetivo em que, para ele, caso seja homossexual, o correto é o 

jogador  deixar  os  gramados,  como se  a  escolha  sexual  tirasse dele  a  sua 

competência  atlética.  Silva,  em  sua  tese  A  Subjetividade  Linguisticamente 

Marcada  em  Pareceres  Técnicos  e  Jurídicos assevera  que  o  grau  de 

engajamento que o locutor  estabelece com o próprio  enunciado e com seu 

interlocutor tem relação com as crenças que ele espera serem aceitas. Estas 

são  facilmente  encontradas  no  uso  de  termos  identificadores  dos  seus 

posicionamentos e,

Essa relação com o dito se efetua num movimento ora de explicitude 

ora de atenuância e até mesmo de ofuscamento total das impressões  
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ou  da  presença  do  locutor,  veiculados  pela  própria  enunciação,  

material  real  construído  a  partir  de  elementos  linguísticos  e  

paralinguísticos (como as entonações no texto oral, a pontuação no 

texto escrito, entre outros). O locutor, através da modalização, pode,  

portanto,  se expor  totalmente,  parcialmente  ou tentar  eximir-se de 

qualquer vínculo com o que profere (SILVA, 2007, p.45).

Ao  fazer  referência  ao  futebol “como  jogo  viril,  varonil,  não 

homossexual”,  a  sentença  proferida  pelo  juiz  se  baseia  basicamente  em 

modalizações apreciativas, o que não é recomendado em um gênero formal, 

como  a  sentença. Os  valores  sociais  do  magistrado  são,  de  forma 

escancarada,  de aversão à homossexualidade,  o  que está  evidenciado nos 

trechos “Esta situação, incomum, do mundo moderno, precisa  ser rebatida...  

Quem se recorda da ‘COPA DO MUNDO DE 1970’...  jamais conceberia um 

ídolo seu homossexual”. O uso do advérbio  jamais  deixa clara a relação do 

locutor com a emoção, esta presença linguística denota que existe um juízo de 

valor expresso no discurso, neste caso, o falante circunscreveu os limites da 

interpretação do enunciado.

A subjetividade foi colocada de forma forte e bem sugestiva, refletindo o 

pensamento, o julgamento das capacidades de ação do locutor, como pode ser 

observado  no  uso  das  modalizações  analisadas.  Dos  fragmentos  citados, 

podemos observar que os sentidos formados pelos enunciados do magistrado 

trazem uma carga de valores que, segundo ele, seguem uma moral que ele 

deve  proteger,  isto  fica  claro  nos  fragmentos  “Esta  situação,  incomum,  do 

mundo  moderno,  precisa  ser  rebatida...O  que  não  se  mostra  razoável  é  a  

aceitação de homossexuais no futebol brasileiro...”

A  indignação  e  o  ressentimento  são  dirigidos  contra  uma  pessoa 

determinada, que fere a sua integridade, mas dependendo do alcance desta 

indignação, deste ressentimento, outras instituições poderão ser afetadas por 

uma prática comunicativa escolhida.

É o caso do trecho:
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“10. O que não se  pode entender é que a Associação de Gays da Bahia e alguns  

colunistas... teimem em projetar para os gramados, atletas homossexuais.

11. Oras, bolas (sic), se a moda pega, logo teremos o ‘SISTEMA DE COTAS’ (grifo 

do original), forçando o acesso de tantos por agremiação...”

Para Bronckart (1999), o autor, no uso de uma ação linguística, reproduz 

um vasto conjunto de conhecimentos que se referem ao contexto físico e social 

de sua intervenção, ao conteúdo temático e ao seu próprio estatuto de agente 

(capacidade  de  ação,  intenções).  Para  ele,  a  representação  de  todo 

conhecimento humano é construída na interação com o discurso dos outros, e 

até  mesmo  quando  é  alvo  de  uma  reorganização  individual,  ela  continua 

trazendo  as  marcas  da  alteridade  constitutiva  é  o  que  fica  evidente  na 

passagem: logo teremos o ‘SISTEMA DE COTAS’. O enunciado em caixa-alta 

tem como função pragmático-discursiva chamar a atenção, causar um impacto 

no leitor, pressupondo, inclusive, certo grau de ironia. 

Em  outra  decisão,  um  magistrado  teceu  fortes  comentários  à  lei 

11.340/06 que é considerada um marco histórico brasileiro na luta em prol da 

mulher, contra a violência doméstica e familiar. Recebeu o nome de Lei Maria 

da Penha para homenagear  a  pessoa símbolo dessa luta,  Maria  da Penha 

Fernandes, que sobreviveu a duas tentativas de homicídio por parte do ex-

marido. Ficou paraplégica e tornou-se ícone na luta pelos direitos da mulher e 

na busca pela punição dos culpados.

Numa decisão, em 2007, um magistrado fez uma exposição de motivos 

para, no seu entendimento, dizer que a Lei n° 11.340/06 é inconstitucional. Na 

decisão,  o  magistrado refere-se  à  Lei  Maria  da  Penha como “uma heresia 

manifesta. Herética e anti-ética”. A intenção do representante do judiciário era 

dizer que a lei deveria proteger o sexo masculino, que muitas vezes também é 

vítima de violência doméstica. Porém, ao justificar sua decisão, usou de termos 

depreciativos e recorreu a “um julgamento histórico, filosófico e até mesmo 

religioso”, mencionando a história bíblica de Adão e Eva:

Excerto II (Senteça nº 2)
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“Esta ‘Lei Maria da Penha’- como posta ou editada –  é portanto de uma heresia manifesta.  

Herética  porque  é anti-ética;  herética  porque  fere  a  lógica  de  Deus;  herética porque  é 

inconstitucional e por tudo isso flagrantemente injusta.

Ora! A desgraça humana começou no Éden: por causa da mulher – todos nós sabemos – mas 

também em virtude da ingenuidade, da tolice e da fragilidade emocional do homem.” (grifos 

nossos).

Novamente, através do processo de enunciação o locutor expõe total, 

parcialmente ou tenta esquivar-se de qualquer vínculo com o que profere. Nas 

premissas de Bronckart (1999), todo texto se insere num quadro de formação 

social  (interação  comunicativa  que  implica  o  mundo  social  e  o  mundo 

subjetivo), analisar este quadro é revelar o lugar e o papel social do enunciador 

e do destinatário.

As marcas linguísticas “por tudo isso” e “oras” tem relação de explicação 

com  a  palavra  “injusta”  e  introduzem  um  posicionamento  enunciativo  de 

oposição do autor em relação ao direito das mulheres de uma proteção judicial 

especial em caso de violência doméstica.

No bojo da referida decisão judicial, o magistrado afirma que,

“O mundo é masculino! A ideia que temos de Deus é masculina! Jesus foi Homem! 

[...]

A mulher moderna – dita independente, que nem de pai para seus filhos precisa mais, a não 

ser dos espermatozóides – assim só o é porque se frustrou como mulher, como ser feminino.  

Tanto isso é verdade – respeitosamente- que aquela que encontrar o homem da sua vida,  

aquele  que  a  complete  por  inteiro,  que  a  satisfaça  como  ser  e  principalmente  como  ser  

sensual, esta mulher tenderá a abrir mão de tudo (ou de muito), no sentido dessa ‘igualdade’ 

que hipocritamente e demagogicamente se está a lhe conferir” (grifos nossos).

Ao utilizar  modalizações apreciativas,  o  locutor/magistrado demonstra 

um envolvimento moral, cultural, proferindo um julgamento subjetivo que pode 

ser observado no uso dos termos: “injusta”, “ingenuidade”, “tolice”, “fragilidade”, 
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“masculino”,  “hipocritamente”  e  “demagogicamente”.  O  mesmo  tipo  de 

modalização é, novamente, utilizada em trechos seguintes:

“Ora! Para Não ser eventualmente envolvido nas armadilhas desta lei absurda o homem terá 

de se manter tolo, mole – no sentido de se ver na contingência de ter de ceder facilmente às  

pressões – dependente,  longe portanto de ser um homem  de verdade,  másculo (contudo 

gentil), como certamente toda mulher quer que seja o homem que escolheu amar”.

[...]

É portanto por tudo isso que de nossa parte concluímos que do ponto de vista ético, moral,  

filosófico,  religioso  e  até  histórico  a  chamada  ‘Lei  Maria  da  Penha’  é  um  monstrengo 

tinhoso.”(grifos nossos)

Numa outra construção lexical, o locutor mostra um alto grau de tensão, 

de  contrariedade  com o  pedido  formulado  ao  utilizar  o  verbo  “é”  e  “deve”, 

manifestando  suas  intenções  e  sua  atitude  através  de  sucessivos  atos 

ilocucionários que visam convencer o interlocutor da validade de seu ponto de 

vista, como no seguinte parágrafo:

"Não! O mundo é e deve continuar sendo masculino, ou de prevalência masculina, afinal.”  

(grifos nosso).

Este grau de tensão nos leva a uma reflexão de que a intenção de agir 

do  locutor  está  impregnada  de  envolvimento  moral,  cultural  ou  até  mesmo 

afetivo, notadamente pelos elementos linguísticos-dicursivos grifados por nós.

Levando em conta a concepção de Bronckart de que a linguagem deve 

ser vista como um processo ativo e criativo, que não é apenas produto dos 

objetos  de  sentido,  mas  que  também  se  (re)produz  a  si  mesma 

permanentemente, chegamos à conclusão de que a atividade de linguagem é 

produtora de objetos de sentido e, acima de tudo, constitutiva das unidades 

representativas do pensamento humano.
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Na medida em que a  atividade de linguagem é uma constituição da 

atividade social,  o pensamento ao qual ela dá lugar é, também, semiótico e 

social. A partir desta dimensão comunicativa da linguagem, é que o mundo em 

que  estão  mergulhados  os  sujeitos  falantes  passa  a  ser  constituído 

linguisticamente, é aqui que os mundos representados são construídos. É a 

partir  daí  que  o  ser  humano  avalia  todos  os  pensamentos  e  todo  agir 

comunicativo.

Os  textos  tornam  possível  a  atividade  discursiva.  Neles  é  possível 

identificar uma ideologia, os mundos de conhecimento semióticos que serão 

identificados através do resultado dos discursos produzidos num quadro de 

interações sociais.

Segundo Volochinov (2002 [1929], p. 123), “toda palavra tem duas faces. 

Ela é determinada tanto pelo fato de que procede de alguém quanto pelo fato 

de que é dirigida a alguém. Ela é justamente o produto da interação do locutor 

e  do  ouvinte”.  Isso  significa  que  qualquer  pensamento,  uma  vez  que  é  o 

produto  da  interiorização  desses  discursos  externos,  apresenta  também, 

necessariamente,  um  caráter  social,  semiótico  e  dialógico.  Ao  propor  uma 

metodologia  de  análise  da  atividade  linguageira  baseada  no  discurso, 

Volochinov  foca  os  aspectos  da  interação  social,  a  estrutura  global  dos 

discursos que semiotizam essas interações e orienta para que seja  voltada 

para os níveis encaixados de organização dos signos nesses discursos: parte 

de textos, estruturas semântico-sintáticas, unidades mínimas ou palavras.

A  modalização,  como  estrutura  semântico-sintática,  pode  ser 

considerada  “como  o  reflexo,  na  linguagem,  do  fato  de  que  tudo  o  que  o 

homem pode  ser,  sentir,  pensar,  dizer  e  fazer  se  insere  numa perspectiva 

particular” (CERVONI, 1989, p. 75). Sendo assim, ao serem identificadas no 

texto, as modalizações tornam possível encontrar a marca deixada pelo sujeito 

numa  perspectiva  particular,  torna  possível  identificar  as  considerações 

semióticas por  parte  do falante através da análise das unidades estruturais 

modalizadoras.
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Esta observação torna-se visível em outra decisão judicial, cujo pedido 

de uma liminar, era o de garantir aos idosos o direito de transporte coletivo 

gratuito.  Nele,  o  locutor/magistrado  usou  de  estruturas  modalizadoras 

apreciativas, transmitindo o seu pensamento, o seu sentimento, conforme pode 

ser observado nos trechos citados e grifados por nós:

Excerto III (Sentença nº 3)

“Dinheiro não dá em árvores. Por mais verdes que sejam, as folhas não se transmudam em 

Dólares. Nem nos Reais da nossa atual unidade monetária, que exibe uma mulher cega,  ar 

desolado de quem ganhou e logo perdeu a última olimpíada.

[...] não está a empresa autorizada, concessionária ou permissionária, obrigada a transportar  

de graça o matusalém, por mais carcomido que pareça.

[...]

O que se trata aqui com essa lei generosa, misericordiosa, bem intencionada, em favor dos 

velhinhos humilhados porque não podem andar de ônibus,  tem a ver com o respeito ou 

desrespeito aos contratos”. 

Nesta situação, o locutor enfatizou um conteúdo no qual ele adere sua 

concordância com a utilização da expressão “Dinheiro não dá em árvores”. É 

notória a interferência de sentimentos, observamos isto pela tensão subjetiva, 

quando  o  locutor  imprime  uma  forte  relação  entre  o  dito  e  o  seu  próprio 

julgamento  em  relação  aos  fatos,  comprometendo-se  totalmente  com  o 

discurso e isto pode ser evidenciado quando são usadas estruturas linguístico-

discursivas, numa tentativa de direcionar a interpretação do interlocutor, para 

que este concorde com os seus sentimentos, suas impressões, seus valores. 

Isto  é  clarividente  nas  estruturas  apreciativas  “matusalém”,  “carcomido”,  

“velhinhos  humilhados”  e  nas  que  denotam certo  grau  de  tensão:  “está”  e 

“tem”. 

O tom jocoso e antiético é observado não só nos termos destacados 

acima, mas também, quando ele se refere à lei 10.741 de 1° de outubro de 
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2003,  conhecida  por  Estatuto  do  Idoso,  como  uma  lei  “generosa” e 

“misericordiosa”. Na  decisão  judicial  em  destaque,  as  escolhas  lexicais 

foram direcionadas para a interpretação de que as empresas e a economia de 

mercado estão acima da proteção aos mais fracos. Isto ficou claro quando o 

locutor, de forma irônica, se refere aos idosos como “velhinhos humilhados” e à 

lei 10.741/2003 como “generosa” e “misericordiosa”. O  magistrado,  como 

representante e defensor da justiça e da boa aplicação das normas jurídicas, 

deve ser  um locutor  impessoal  e  não deve direcionar  o interlocutor  ao seu 

pensamento subjetivo, sob pena de transgredir normativas éticas e morais de 

validade geral numa dada sociedade.

Num outro processo em que o requerente se dizia lesado pela aquisição 

de um aparelho de TV defeituoso, cujo pedido era de indenização por danos 

morais,  um  magistrado  usou  de  premissas  apreciativas  para  justificar  a 

concessão de indenização por danos morais, nos seguintes termos:

Excerto IV (Sentença nº 4)

“Na vida moderna, não há como negar que um aparelho televisor, presente na quase totalidade 

dos lares, é considerado bem essencial. 

Sem ele, como o autor poderia assistir as gostosas do Big Brother, ou o Jornal Nacional, ou 

um jogo do Americano x Macaé, ou principalmente jogo do Flamengo, do qual o autor se 

declarou torcedor?

Se o autor fosse torcedor do Fluminense ou do Vasco, não haveria a necessidade de haver  

televisor, já que para sofrer não se precisa de televisão”. 

Para Bronckart (1999), o uso da modalização apreciativa consiste em 

uma  avaliação  que  parte  do  mundo  subjetivo  da  voz  que  é  fonte  de  tal 

julgamento. E prossegue dizendo que as modalizações têm como finalidade 

geral traduzir, a partir de qualquer voz enunciativa, os diversos comentários ou 

avaliações formuladas a respeito de alguns elementos do conteúdo temático. 

Ao colocar a apreciação “gostosas  do Big Brother”  o locutor/magistrado usou 
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da  sua  força  argumentativa  pessoal,  beirando  à  vulgaridade.  É  importante 

salientar que, ao dizer, o locutor não produz enunciados inocentes, eles estão 

eivados de intencionalidade argumentativa.

Na qualidade de participante em discursos práticos, cada indivíduo está 

posicionado na sua própria pessoa. O método do discurso remete, quer pelos 

seus meios argumentativos quer pelos pressupostos comunicativos, para o pré-

entendimento  da  subjetividade  marcada  do  locutor,  que  são  identificadas 

através das marcas do magistrado nas suas apreciações como no trecho “Se o 

autor fosse torcedor do Fluminense ou do Vasco, não haveria a necessidade 

de haver televisor, já que para sofrer não se precisa de televisão”.

O  uso  de  uma  modalização  apreciativa  conduz  a  uma  forma  de  se 

acentuar a marca do locutor, de verbalizar as reações emotivas do falante face 

ao enunciado proferido. Em determinadas marcas linguísticas, a subjetividade 

particular  do  locutor  é  facilmente  identificada  por  utilizar  um  caráter  mais 

pessoal na construção do seu texto e por estar sedimentada em atitudes de 

avaliação e de julgamento pessoal.

Isto fica evidente nesta decisão judicial em que, num recurso impetrado 

numa Vara Trabalhista, um trabalhador pleiteou uma indenização por danos 

morais por ter sido transportado em um veículo inapropriado para o transporte 

humano  (uma  Toyota,  cuja  carroceria  era  típica  de  condução  de  gado, 

conhecida por “gaiola”):

Excerto V (Sentença nº 5)

“[...] Mas se o veículo é seguro para o transporte de gado também o é para o transporte do 

ser humano, não constando do relato bíblico que Noé tenha rebaixado a sua dignidade como 

pessoa  humana  e  como  emissário  de  Deus  para  salvar  as  espécies  animais,  com  elas  

coabitando a sua Arca em meio semelhante ou pior do que o escrito na petição inicial (em meio  

a fezes de suínos e de bovinos) [... ]”(grifos nossos). 
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A estreita ligação entre subjetividade e os atos de linguagem pode ser 

notada  no  emprego  de  estruturas  semânticas,  como  pode  ser  visto  na 

interpretação feita pelo locutor do que possa ser um transporte seguro. Se o 

texto  está  inserido  num quadro  de  formação  social  e  revela  uma intenção 

comunicativa, podemos dizer que ao afirmar que o transporte utilizado para 

transportar o gado também é seguro para transportar os trabalhadores e que, 

ser transportado em meio a fezes de animais não fere a dignidade da pessoa 

humana, o locutor expõe valores morais e afetivos, expõe sua face subjetiva, 

sua representação do mundo subjetivo.

O locutor tenta convencer o interlocutor da validade do seu ponto de 

vista ao enfatizar, com engajamento, na utilização da expressão “é seguro”. 

Aqui  houve  uma  produção  de  sentidos  representativos  do  pensamento  do 

locutor,  houve uma exposição do mundo subjetivo em que o magistrado se 

encontra.  Ao  produzir  um discurso  carregado  de  premissas  apreciativas,  o 

locutor deseja produzir efeitos ou consequências. Quando o locutor utilizou um 

relato bíblico, afirmando que Noé não teve sua dignidade humana rebaixada 

por  ter  convivido  com  as  fezes  de  animais,  o  locutor  revelou  atitudes 

ilocucionárias carregadas de sentimentos e de significações, nas quais busca 

um alinhamento com o discurso religioso no sentido de persuadir o interlocutor 

a aceitar a ideia de que não seria ultrajante o transporte em tais condições, 

citando o personagem bíblico como reforço para sua argumentação. 

Observamos que  a  modalização  pragmática  é,  também,  utilizada  em 

sentenças  judiciais.  Introduzir  um  julgamento  sobre  uma  das  facetas  de 

responsabilidade de um personagem em relação ao processo de que é agente, 

principalmente  quando  esta  ação  incide  sobre  a  capacidade  de  ação,  de 

intenção e das razões do locutor, traduz, de forma incisiva, a influência que o 

locutor quer exercer sobre o interlocutor.

Um típico exemplo de tentativa de influência sobre o pensamento do 

interlocutor  é  o  trecho  de  uma  decisão  trabalhista  em  que,  na  parte  da 
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fundamentação da sentença, a magistrada justificou que o juiz tem liberdade de 

decisão por ser um sujeito, intelectualmente, superior às demais pessoas: 

Excerto VI (Sentença nº 6)

“[...] A liberdade de decisão e a consciência interior situam o juiz dentro do mundo, em um  

lugar  especial que  o  converte  em  um  ser  absoluto e  incomparavelmente  superior  a 

qualquer  outro  ser  material.  A  autonomia  de  que  goza,  quanto  à  formação  de  seu  

pensamento e de suas decisões, lhe confere, ademais, uma dignidade especialíssima. Ele é 

alguém em frente aos demais e em frente  à natureza; é, portanto, um sujeito capaz, por si  

mesmo, de perceber, julgar e resolver a cerca (sic) de si em relação com tudo o que o rodeia.  

Pode chegar a autoformação de sua própria vida e, de modo apreciável, pode influir, por sua  

conduta, nos acontecimentos que lhe são exteriores [... ]. (grifos nossos)

O locutor, de forma incisiva, tenta influenciar o interlocutor na crença de 

que  a  instituição  Poder  Judiciário  (na  pessoa  do  magistrado)  é  um  ser 

supremo, um ser infinito,  perfeito e garantidor dos valores.  A língua, como 

conjunto de frases que trazem uma intenção argumentativa revela, com o uso 

de certas palavras,  significações e posicionamentos.   Ao proferir  sentenças 

expressivas como  “ser absoluto”  e “superior”  a magistrada não só tenta 

influenciar o interlocutor na superioridade da figura do magistrado, como revela 

intenções  argumentativas  subjetivas,  as  quais  Habermas  classifica  como 

mundo subjetivo. Os atos de fala pretendem conduzir o sentido do que é dito, 

com o propósito de dizer algo sobre o mundo.

Pereira,  num  artigo  intitulado   As  Diferentes  Vozes  De  Uma 

Reportagem: O Mito da Imparcialidade, esclarece que Bronckart estabelece um 

conjunto de parâmetros que podem influenciar na organização de um texto: 

o  primeiro  parâmetro  refere-se  ao  mundo  físico,  o  que  implica  a 

constatação de que todo texto resulta de um comportamento verbal  
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concreto e no qual estariam implícitos aspectos relacionados ao lugar 

de produção, ao momento de produção e às especificidades relativas  

ao emissor e ao receptor.  O segundo refere-se ao mundo social e  

subjetivo, e estabelece que todo texto se insere nos quadros de uma 

formação  social,  mais  precisamente  no  quadro  de  uma  forma  de 

interação  comunicativa  que  implica  o  mundo  social  e  o  mundo 

subjetivo. Neste quadro interativo, tornam-se relevantes o lugar e o  

papel social do enunciador e do destinatário, bem como o objetivo da 

interação. (2007, p. 1685).

Levando  em  consideração  estes  parâmetros,  podemos  afirmar  que 

alguns  comportamentos  verbais  concretizados  nos  textos  inserem-se  numa 

interação comunicativa que representa o mundo social e o mundo subjetivo do 

locutor. Os processos judiciais estão inseridos num complexo mundo cheio de 

atitudes  afetivas,  que  poderão  ser  esclarecidos  pela  análise  da  linguagem. 

Todas  as  emoções  (indiferença,  desprezo,  malevolência,  satisfação, 

reconhecimento,  encorajamento,  consolo  etc)  estão  insertos  numa  prática 

cotidiana e é inevitável  o  engajamento  que assumimos na medida  em que 

pertencemos a um mundo de vida. Só que não podemos “revogar a nosso bel-

prazer” (HABERMAS, 1989, p. 66).

Numa  outra  decisão,  com  grifos  nossos,  sobre  um  pedido  de 

indenização por danos morais por uma greve de transportes públicos, pudemos 

constatar  a  presença  de  marcas  linguísticas  que  apontam  para  o 

posicionamento enunciativo do autor/locutor, deixando explícitas as marcas de 

subjetividade que podem comprometer a imparcialidade: 

Excerto VII (Sentença nº 7)

“Este  Juiz  tem aversão aos  inúmeros  processos  que  vêm  fomentando  um  verdadeiro 

descrédito da Justiça do Trabalho e do próprio instituto do dano moral.
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Sempre que o Juízo se depara com uma ação aventureira, sempre condena o demandante 

por dano moral qualificado de dano moral processual.

(...)

A estratégia do pedido foi muito arriscada. Levando-se em conta a teoria do jogo, o reclamante 

arriscou R$ 190.900,00 (soma do risco processual relativo à 2% de custas, 1% por litigância de  

má-fé e 20% de indenização por litigância de má-fé) para ganhar R$ 830.000,00. Melhor teria 

sido gastar R$1,50 e concorrer aos R$15.000.000,00 da mega sena acumulada”.

As  marcas  de  subjetividade  estão  presentes  em  certos  elementos 

linguísticos,  traduzindo  num  maior  ou  menor  comprometimento  do 

enunciador/locutor em relação ao conteúdo que ele profere. No excerto acima, 

observamos que o magistrado ao fazer  uso da construção linguística  “Este 

Juíz” refere-se a si  mesmo, só que não quis usar a 1ª pessoa do singular, 

significando que ele está querendo se isentar das próprias apreciações feitas 

no bojo da decisão proferida por ele.

 As  atividades  de  linguagem  exercidas  por  alguns  magistrados 

configuraram as representações sobre os mundos que Habermas mencionou, 

tais como um agente as interiorizou. Assim, ao produzir um texto, esse agente 

mobiliza as representações dos organismos humanos e passam a ser produtos 

de representações individuais e coletivas.

Numa ação trabalhista, em que o autor (quem protocola a ação judicial) 

pede uma indenização por ter adquirido uma possível doença na constância do 

trabalho, foi apreciada com os seguintes termos:

Excerto VIII (Sentença nº 8)

“Uma coisa temos que reconhecer: é preciso muita coragem para ajuizar uma ação desse 

tipo.

(...)
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Embora beire às  raias do absurdo a alegação autoral, entendo que condenar o reclamante 

em litigância de má-fé somente aumentaria ainda mais o seu desespero. Apenas uma pessoa 

com muita necessidade poderia recorrer à Justiça alegando que...”.(grifos nossos)

Acreditamos  que  o  magistrado,  em  sendo  um  representante  estatal, 

deve  agir  de  forma  imparcial,  aplicando  a  lei  para  a  proteção  dos  direitos 

individuais  e  coletivos  assegurados  por  nossa  Constituição, 

independentemente  de  quem está  acionando  o  Judiciário.  Nas  construções 

linguísticas “é preciso muita coragem para ajuizar uma ação desse tipo”, “raias 

do absurdo”, “Apenas uma pessoa com muita necessidade poderia recorrer à  

Justiça...”  encontramos  um  caráter  claramente  deôntico/apreciativo  que  se 

relaciona  com  um  grau  máximo  de  engajamento  com  o  que  é  dito,  que 

verbaliza as reações emotivas do locutor, que impõe uma marca subjetiva. As 

escolhas lexicais, fraseológicas e gramaticais, as escolhas lingüísticas, enfim, 

citadas exercem uma forte influência sobre o leitor - o juiz é um sujeito formado 

historica e socialmente e que acaba usando seus valores pessoais para decidir 

questões que a ele são levadas.

Habermas, ao citar uma passagem de Strawson (1989, p. 67), diz que

O  compromisso  humano  com  a  participação  nas  relações 

interpessoais  ordinárias  é,  acredito,  por  demais  abrangente  e  

arraigado em nós para levarmos a sério o pensamento de que uma 

convicção teórica geral poderia modificar o nosso mundo a tal ponto 

que  não  haveria  mais  nada  de  parecido  com  as  relações 

interpessoais, tais como as entendemos normalmente [...]

O compromisso  que assumimos  socialmente  é  responsável  pela  boa 

convivência, pela harmonia interpessoal. “Condenar à invisibilidade é a forma 

mais  cruel  de  gerar  injustiças  e  fomentar  a  discriminação,  afastando-se  o 

Estado  de  cumprir  com sua  obrigação  de  conduzir  o  cidadão  à  felicidade” 

(DIAS, p. 33).
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Em  outras  decisões  encontramos  muitas  marcas  linguísticas 

depreciativas. É o caso do exemplo abaixo onde uma pessoa pede indenização 

por danos morais por ter se sentido lesado num jogo virtual denominado de 

Vatsim:

Excerto IX (Sentença n° 9)

“Li, confesso que sofri, daí a demora...Aliás, ri, reli e três li, até me belisquei, para acreditar 

– a galera do gabinete também leu. Mas, hoje vai.

(...)

Quem mais quer? Vamos fazer um paredão? Tá pior que o BBB. Justiça, direitos e garantias 

fundamentais, Senhores Partes, é coisa séria, inobstante por vezes não o pareça. Enquanto a  

alta questão de Vossas Senhorias é aqui debatida – quase 200 folhas -,  há pessoas que  

sofrem aguardando a prestação jurisdicional, por terem problemas com a vida, a liberdade o 

patrimônio e, nós aqui, no VATSIM... Aliás, ATCHIM, não seria um nome mais legal?(grifos 

nossos)

O usuário da língua deve se conscientizar do valor argumentativo das 

marcas  linguísticas  do  seu  discurso,  as  modalizações  apreciativas 

apresentadas  nos  trechos:  “Aliás,  ri,  reli  e  três  li,  até  me  belisquei,  para  

acreditar”, “Tá pior que o BBB” traduzem avaliações que precedem da voz que 

é a fonte de julgamento. É através delas que identificamos o sujeito em seu 

próprio discurso, bem como suas intenções e opiniões que, neste caso, são de 

desrespeito  àquele  que  busca  junto  à  Justiça  uma satisfação  para  o  dano 

sofrido, tanto que o magistrado afirma categoricamente que, ao ler o pedido, 

chegou a rir da pretensão do autor e comparou a Justiça a um programa de 

televisão popularmente conhecido. No trecho  “Aliás,  ATCHIM, não seria um 

nome mais legal?” observamos que o magistrado usou de uma linguagem que 

se distanciou do gênero formal sentença, não se parecendo com uma decisão 

e sim se aproximando de um texto  de um diário  profissional,  no qual  são, 

obviamente, permitidos desabafos pessoais.

Em  outra  ação  judicial  em  que  o  autor  pede  indenização,  por  se 

considerar ofendido com matérias depreciativas publicadas em jornais contra o 
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seu time de futebol, o magistrado considerou a situação normal, dizendo que 

estas matérias são apenas gozações e que estas reações são esperadas após 

um time perder um jogo de futebol:

Excerto X (Sentença n° 10)

Dispensado o  relatório,  nos  termos  do  artigo  38  da  Lei  9.099/95.  Primeiro  registro  que  é 

absolutamente incrível que o Estado seja colocado a trabalhar e gastar dinheiro com  

uma demanda como a presente, mas... ossos do ofício! 

(...)

O que não existe nem de longe é direito a proteger a absurda pretensão do reclamante.

(...)

As  matérias,  no  entanto,  são  apenas  publicações  das  diversas  gozações  perpetradas 

pelas demais torcidas do Estado em razão da derrota do time do reclamante. Tais gozações 

são normais,  esperadas e certas de vir  sempre que um time perde qualquer partida,  

quanto mais um título importante que o técnico, jogadores e torcedores afirmavam certo e não 

veio. Mais.  As gozações são inerentes à existência do futebol, de modo que sem elas  

este  não  existiria  porque  muito  de  sua  graça  estaria  perdida  se  um  torcedor  não 

pudesse debochar livremente dos outros.

(...)

Ressalto que se o reclamante viu tudo isso e ficou quietinho, sem mangar de ninguém e sem 

se  acabar  de  rir,  -  não  ficou,  mas  utilizo-me  dessa  (im)possibilidade  para  aumentar  a  

argumentação - deve procurar outros esportes para torcer, porque futebol sem deboche não 

dá!  

(...)

A pretensão é tão absurda que para afastá-la a sentença precisaria apenas de uma frase:  

'Meu Deus, a que ponto nós chegamos??!!!',  ou 'Eu não acredito!!!'  ou uma simples  

grunhido: 'hum, hum', seguido do dispositivo de improcedência.(grifos nossos)

Podemos observar que, alguns magistrados, usam nas suas decisões 

judiciais  construções  linguísticas  irônicas  como  “absurda  pretensão”, “Tais 

gozações são normais, esperadas e certas de vir sempre que um time perde 

qualquer partida”,”  'Meu Deus, a que ponto nós chegamos??!!!',  ou 'Eu não 
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acredito!!!' ou uma simples grunhido: 'hum, hum'”. Habermas (1991) diz que os 

seres vivos, vivendo em sociedade, têm de cumprir duas tarefas de uma só 

vez:  oferecer  respeito  à  dignidade  de  cada  um  e  preservar  os  indivíduos 

enquanto membros de uma comunidade. Estes dois aspectos complementares 

correspondem  aos  princípios  da  justiça  e  da  solidariedade,  “enquanto  um 

postula respeito e direitos iguais para cada indivíduo, o outro reclama empatia 

e cuidado em relação ao bem-estar do próximo” (HABERMAS, 1991, p. 19).  

A ética do discurso procura valorizar os princípios relativos à igualdade 

de tratamento, à solidariedade e ao bem-estar geral, a estratégia do discurso 

ético revela-se promissora quando a comunicação legitima a justiça e promove 

o bem e nas construções linguísticas “Tais gozações são normais, esperadas e  

certas de vir sempre que um time perde qualquer partida”, “ As gozações são 

inerentes à existência do futebol,  de modo que sem elas este não existiria  

porque  muito  de  sua  graça  estaria  perdida  se  um  torcedor  não  pudesse 

debochar livremente dos outros”, “futebol sem deboche não dá!”  percebemos 

que o magistrado brinca com o cidadão e incita práticas que acabam gerando 

comportamentos indesejados, sendo que a sua ação deveria corroborar para a 

prática da não-violência dentro e fora dos campos de futebol. 

Em  outro  pedido,  alguns  moradores  incomodados  com  o  cantar 

constante  de  um  galo  queriam  providências  judiciais.  A  magistrada, 

responsável  pela  apreciação  do  caso,  disse  que  não  iria  julgar  a  causa, 

argumentando que não a faria de forma imparcial visto que, pelo que consta da 

decisão, ela teria razões pessoais dizendo que “NUTRE UM SENTIMENTO DE 

AVERSAO AO REFERIDO GALO E, SE DEPENDESSE DE SUA VONTADE, 

O GALO JA TERIA VIRADO CANJA HA MUITO TEMPO”:

Excerto XI (Sentença n° 11)

DECLARO-ME SUSPEITA PARA O JULGAMENTO DA LIDE EM RAZAO DO 
DISPOSTO  NO  ART.  135  C/C  409,  I  DO  CPC  EM  RAZAO  DOS 
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ESCLARECIMENTOS  QUE  PASSO A  PRESTAR.(...)2-A  MAGISTRADA 
PERGUNTOU  AOS  SEUS  AMIGOS  PROPRIETARIOS  DO  IMOVEL  SE 
SABIAM AONDE RESIDIA O TAL  GALO ESQUIZOFRENICO  (sic),  SENDO 
QUE OS MESMOS DISSERAM DESCONHECER O SEU DOMICILIO.
(...)  3- (...)  CONCLUIU QUE O GALO QUE LHE ATORMENTOU DURANTE 
AQUELAS  MADRUGADAS  SO  PODE  SER  O  MESMO  QUE  O  OBJETO 
DESTA LIDE,  DEVENDO SE RESSALTAR QUE A JUIZA NAO CONHECE 
NEM  O  AUTOR  E  NEM  O  REU.4-  CONSIDERANDO  QUE  ESTA 
MAGISTRADA  NUTRE  UM  SENTIMENTO  DE  AVERSAO  AO  REFERIDO 
GALO  E,  SE  DEPENDESSE  DE  SUA  VONTADE,  O  GALO  JA  TERIA 
VIRADO CANJA HÁ (sic) MUITO TEMPO, NAO HA (sic) COMO APRECIAR 
O PEDIDO COM IMPARCIALIDADE.  15  

Neste excerto pudemos constatar de forma incisiva que o locutor admite, 

de  forma  clara  e  objetiva,  que  não  pode  ser  imparcial:  “NÃO  HÁ  COMO 

APRECIAR  O  PEDIDO  COM  IMPARCIALIDADE”.  No  texto,  a  magistrada 

expõe valores de ordem pessoal  ou particular,  tendo nas suas construções 

linguísticas representações de mundo subjetivo: “GALO ESQUIZOFRENICO”, 

“QUE  ESTA  MAGISTRADA  NUTRE  UM  SENTIMENTO  DE  AVERSÃO  AO 

REFERIDO  GALO”.  Sabemos  que  o  comportamento  de  quem  representa 

instituições  públicas  não  deve  manifestar  sua  vontade  própria,  no  caso  os 

magistrados  que,  nas  suas  decisões  judiciais,  não  deveriam  usar  termos 

modalizadores  com  tanta  ênfase  sob  pena  de  extrapolar  os  limites  que  o 

gênero permite.

Habermas (1991) assevera que as argumentações transcendem per se 

os universos particulares, uma vez que, nos seus pressupostos pragmáticos, o 

teor  normativo  dos  pressupostos  da  ação  comunicativa  está  generalizado, 

abstraído e ampliado. Por esta razão, a ética do discurso, que faz derivar, de 

um  modo  geral,  os  conteúdos  de  uma  moral  universalista  a  partir  dos 

pressupostos  gerais  da  argumentação,  pode  também  fazer  justiça  à  raiz 

comum da moral: como os discursos estão como que alicerçados na ação de 

orientação comunicativa, enquanto forma de reflexão, podem também inferir, a 

partir do mesmo recurso das interações linguisticamente mediadas, ao qual os 

indivíduos  socializados  devem  a  sua  susceptibilidade,  os  pontos  de  vista 

15 Mantemos o excerto XI em caixa alta, da mesma forma em que a sentença foi digitada e 
disponibilizada no site.
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centrais  para  a  compensação  moral  desta  fragilidade  profundamente 

enraizada. A ética baseia-se num princípio moral que deve exprimir, não só as 

instituições  de  uma  dada  cultura,  ou  de  dada  época,  mas  também  uma 

validade geral. E conclui, dizendo que o respeito por uma pessoa, enquanto 

pessoa, não tolera qualquer forma de relativismo. Respeitamos uma pessoa 

enquanto pessoa, em função da sua capacidade de agir autonomamente, por 

se encontrar na posição de pessoa como membro de uma comunidade.

Considerando  a  proposta  dos  mundos  de  Habermas  (1989),  as 

modalizações analisadas muito dizem a respeito da representação de mundo 

dos  magistrados,  além  de  esclarecerem  o  quanto  e  como  eles  se 

responsabilizaram pelo que é enunciado. Observamos, quando da classificação 

dos exemplos à luz das modalizações, que não é tão fácil distingui-las, visto 

que  elas  se  articulam uma às  outras,  logo  é  possível  mais  de  um tipo  de 

modalização  ser  representada  pela  mesma unidade  de  marcação.  Fizemos 

uma síntese das marcas linguísticas, categorizando-as nas modalizações e nos 

mundos, conforme pode ser verificado no quadro:

Quadro 2. Os tipos de modalização à luz dos mundos de Habermas

Modalizações Representação 
de mundo...

             Expressões linguísticas que

              realizaram as modalizações16

Lógicas Objetivo

Excerto I: “Se fosse homossexual, poderia admiti-lo”

Excerto III: “Dinheiro não dá em árvores”

Excerto IV: “Se o autor fosse torcedor do Fluminense...”

Excerto  VII: “Melhor  teria  sido  gastar  R$  1,50  e 
concorrer  aos  R$  15.000.000,00  da  mega  sena 
acumulada”

Deônticas Social

Excerto I: “Se fosse homossexual,  poderia admiti-lo...” 

“melhor seria  que  abandonasse  os  gramados”  “Esta 

situação  incomum,  do  mundo  moderno,  precisa  ser 

rebatida”,

Excerto II: “O mundo é masculino”, “Não! O mundo é e 

16 Algumas construções linguísticas configuram em dois tipos de modalização, motivo pelo qual 
elas aparecem repetidas no quadro.
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deve continuar  sendo  masculino,  ou  de  prevalência  

masculina, afinal” 

Excerto  VI: “...  ser absoluto  e  incomparavelmente 

superior a qualquer outro ser material” 

Excerto VII: “Este Juiz tem aversão...” 

Apreciativas Subjetivo

Excerto  I:  “Trazer  o  episódio  à  Justiça,  outra  coisa  é  

senão  dar  dimensão  exagerada  a  um  fato 

insignificante”,  “...  jamais conceberia  um  ídolo  seu 

homossexual”,  “O  que  não  se  mostra  razoável é  a 

aceitação de homossexuais no futebol brasileiro...”, “logo 

teremos o ‘SISTEMA DE COTAS’”

Excerto II: “Esta ‘Lei Maria da Penha’ – como posta ou  

editada  -  é  portanto  de  uma  heresia  manifesta”,  

“Herética  porque  é  anti-ética, herética  porque  fere  a 

lógica de Deus,  ...  é ...  flagrantemente injusta”,  “...  a 

chamada  ‘Lei  Maria  da  Penha’  é  um  monstrengo 

tinhoso”,  “Não!  O  mundo  é  e  deve  continuar  sendo 

masculino, ou de prevalência masculina, afinal”  

Excerto III: “... essa lei generosa, misericordiosa, bem 

intencionada, em favor dos  velhinhos humilhados...”,  

“...  não está  a  empresa  autorizada,  concessionária  ou 

permissionária,  obrigada  a  transportar  de  graça  o 

matusalém, por mais carcomido que pareça”

Excerto IV: “...  gostosas do BBB”,  “Sem ele, como o 

autor  poderia  assistir as  gostosas  do  Big  Brother...”,  

“...  não há como negar que um aparelho televisor... é  

considerado bem essencial”, “Se o autor fosse torcedor  

do Fluminense ou do Vasco, não haveria a necessidade 

de haver televisor, já que para sofrer não se precisa de 

televisão”

Excerto  V: “...  Mas  se  o  veículo  é  seguro para  o 

transporte de gado,  também o é para o transporte do 

ser humano”

Excerto VI: “... A liberdade de decisão e a consciência  

interior  situam o juiz dentro do mundo,  em um  lugar 

especial...”,  “...  ser  absoluto  e  incomparavelmente 
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Apreciativas Subjetivo

superior a qualquer outro ser material”

Excerto VII:  “Sempre que o Juízo se depara com uma 

ação  aventureira,  sempre condena  o  demandante...”,  

“Este Juiz tem aversão...”

Excerto VIII: “... beire às raias do absurdo...”, “Apenas 

uma pessoa com muita necessidade poderia recorrer à 

Justiça...”, “... é preciso muita coragem para ajuizar uma 

ação deste tipo” 

Excerto IX: “...  Aliás,ri,  reli  e três li,  até me belisquei 

para acreditar...”, “Tá pior que o BBB”, “Aliás, ATCHIM, 

não seria um nome mais legal?”

Excerto X: “... absurda a pretensão do reclamante”,  “As 

gozações são inerentes à existência do futebol, de modo 

que sem elas este  não existiria  porque  muito de sua 

graça  estaria  perdida se  um  torcedor  não  pudesse 

debochar  livremente  dos  outros”,  “...  futebol  sem 

deboche  não  dá!”,  “'Meu  Deus,  a  que  ponto  nós 

chegamos??!!!',  ou  'Eu  não  acredito!!!'  ou  uma 

simples grunhido: 'hum, hum',...”

Excerto X: “...  é absolutamente incrível que o Estado 

seja colocado a trabalhar...”

Excerto  XI:  “...  galo  esquizofrênico...”,  “...  esta 

magistrada nutre um sentimento de aversão ao referido 

galo e, se dependesse de sua vontade, o galo já teria 

virado canja há muito tempo,  não há como apreciar o 

pedido com imparcialidade”. 

Excerto  I:“O  que  não  se  pode  entender  é  que  a  

Associação  de  Gays  da  Bahia  e  alguns 

colunistas...teimem  em  projetar para  os  gramados 

atletas  homossexuais”,“Quem  presenciou  grandes 

orquestras  futebolísticas  não  poderia sonhar  em 

vivenciar um homossexual jogando futebol”
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Pragmáticas Subjetivo

Social

Excerto II: “...  aquela que encontrar  o homem da sua 

vida... tenderá a abrir mão de tudo...”,

Excerto  III:  “...  não  está a  empresa  autorizada,  

concessionária  ou  permissionária,  obrigada a 

transportar de graça o matusalém, por mais carcomido  

que pareça”

Excerto IV: “Se o autor fosse torcedor do Fluminense ou  

do Vasco, não haveria a necessidade de haver televisor,  

já que para sofrer não se precisa de televisão” 

3.3 Considerações

Bronckart  (1999),  retomando a noção bakhtiniana,  de que viver  é  se 

posicionar  constantemente  frente  a  valores,  afirmou que são as  vozes  que 

realizam  a  forma  mais  concreta  de  posicionamento  enunciativo  que  se  dá 

através  das  modalizações.  Novamente,  as  modalizações  lógicas, 

exemplificadas  no  quadro,  representaram  julgamentos  sobre  o  valor  de 

verdade  do  que  é  enunciado,  sendo  as  proposições  apresentadas  como 

possíveis, prováveis, corretas e estão representadas pelo mundo objetivo; as 

deônticas, que avaliaram os julgamentos à luz dos valores sociais, apresentam 

o  que  é  enunciado  como  socialmente  aceito,  proibido,  desejável,  estando 

representadas no mundo social; as apreciativas traduziram um julgamento mais 

subjetivo, considerando o que é enunciado como estranho, bom, mau, a partir 

das coordenadas formais do mundo subjetivo e, as pragmáticas exprimiram um 

julgamento sobre as capacidades de ação, da intenção e as razões atribuídas 

ao agente.

Como a linguagem é um instrumento fundador das dimensões humanas 

e  é  onde  o  sujeito  se  constitui,  o  magistrado,  para  garantir  a 

neutralidade/imparcialidade dever afastar-se de suas representações de mundo 
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subjetivo. Ao identificarmos, nas sentenças analisadas, construções linguísticas 

como  “Se  fosse  homossexual,  poderia admiti-lo...”  “melhor seria  que 

abandonasse  os  gramados”  “Esta  situação  incomum,  do  mundo  moderno,  

precisa  ser rebatida”, “O  mundo  é masculino”,  “Não!  O  mundo  é  e  deve 

continuar sendo masculino”, “... jamais conceberia um ídolo seu homossexual”,  

“Esta  ‘Lei  Maria  da  Penha’  –  como posta  ou  editada -  é  portanto  de  uma  

heresia  manifesta”,  “Herética  porque  é  anti-ética, herética  porque  fere  a 

lógica  de  Deus,  ...  é  ...  flagrantemente  injusta”,  “...  essa  lei  generosa, 

misericordiosa, bem intencionada, em favor dos velhinhos humilhados...”,  

dentre outras, observamos que o cidadão comum foi tratado com desrespeito, 

chegando a ser ridicularizado por quem deveria ser o seu defensor.

O  uso  das  modalizações,  principalmente  as  apreciativas,  produz 

significações  que  vão  além  do  que  está  disposto  no  texto,  transmitindo 

significações e posicionamentos pessoais representativos dos mundos social 

e/ou  subjetivo,  mundos  estes  em que  a  intersubjetividade  dos  magistrados 

ficou evidenciada. As sentenças fazem parte de um tipo de gênero padronizado 

e não oferece muitas condições para o reflexo da individualidade do sujeito, só 

que,  contrariando  esta  observação  bakhtiniana,  as  sentenças  analisadas 

refletiram um alto nível de subjetividade e, em algumas, chegaram a extrapolar 

o limite da tolerância permitida nestes tipos de gênero, levando, inclusive, ao 

comprometimento  da  funcionalidade  do  gênero  sentença  judicial.  Isto  ficou 

evidente com as construções linguísticas “...  gostosas do BBB”, “...  Aliás,ri,  

reli e três li, até me belisquei para acreditar...”, “Tá pior que o BBB”, “Aliás, 

ATCHIM, não seria um nome mais legal?”, “'Meu Deus, a que ponto nós 

chegamos??!!!',  ou 'Eu não acredito!!!' ou uma simples grunhido: 'hum, 

hum',...” que, inclusive, chegam a ferir os preceitos éticos.

Novamente, o uso das modalizações torna possível encontrar a marca 

semiótica deixada pelo sujeito através das suas escolhas lexicais, isto porque o 

texto  representa  um  comportamento  verbal,  inserindo-se  no  quadro  da 

formação social,  que implica o mundo social e subjetivo. Ao analisarmos as 

sentenças,  evidenciamos  nos  textos  dos  magistrados  um agir,  o  sujeito  se 

constituiu  na  linguagem  e  teve  nela  uma  espécie  de  ferramenta  para  a 

construção do mundo. Podemos afirmar que os exemplos de modalizações que 
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foram elencados, exprimiram avaliações, sejam elas julgamentos, sentimentos 

e/ou opiniões, e que, das modalizações analisadas, o maior número referiu-se 

às  apreciativas.  Observamos  que,  quanto  mais  polêmica  é  a  questão, 

principalmente  as  que  envolvem  as  minorias  como  os  homossexuais,  as 

mulheres e os idosos, mais acentuado foi o uso das modalizações apreciativas. 

Habermas (1989, p. 167) afirma que os atos de fala não servem apenas 

para  a  representação  (ou  pressuposição)  de  estados  e  acontecimentos. 

Quando o falante se refere a algo no mundo objetivo, eles servem, ao mesmo 

tempo, para produção (ou renovação) de relações interpessoais, isto quando o 

falante se refere a algo no mundo social, bem como para a manifestação das 

vivências, quando se refere a algo no mundo subjetivo. Os magistrados, com 

suas  construções  linguísticas  baseadas  nas  modalizações,  orientaram  a 

interação verbal para que o seu enunciado fosse verdadeiro, ou, conforme o 

caso, que as suas proposições fossem acertadas e que o seu ato de fala fosse 

legítimo. É o caso dos trechos  “O mundo  é masculino”, “Não! O mundo  é e 

deve continuar sendo masculino, ou de prevalência masculina, afinal”,  “Esta 

situação incomum, do mundo moderno,  precisa ser rebatida”, “Dinheiro  não 

dá em árvores”, “Sempre que o Juízo se depara com uma ação aventureira,  

sempre condena o demandante...”, “...  futebol sem deboche não dá!”, “...  

esta  magistrada  nutre  um  sentimento  de  aversão ao  referido  galo  e,  se 

dependesse de sua vontade, o galo já teria virado canja há muito tempo, não 

há como apreciar o pedido com imparcialidade”.

Bronckart  (2008,  p.  21)  afirma,  nas  premissas  de  Habermas,  que  a 

atividade humana não é a de considerar  que ela  é  totalmente determinada 

pelas regras de racionalidade e de eficácia, mas a de que essa determinação é 

apenas uma das dimensões da organização do agir e que qualquer atividade 

se  desenvolve,  levando-se  em  conta  as  representações  coletivas  que  se 

encontram  organizadas  em  três  sistemas  chamados  de  mundos  (objetivo, 

social e subjetivo). 

O mundo  objetivo  está  exteriorizado  aos indivíduos  e,  suas  relações 

socialmente  construídas situam-se dentro  de  um aspecto  formal  regido  por 

normas e convenções vigentes,  configurando-se num conjunto de possíveis 
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enunciados  verdadeiros,  conforme  pode  ser  observado  nos  exemplos  de 

modalização lógica. Os exemplos de modalização deôntica enquadram-se no 

sistema de regras, convenções e valores constitutivos do mundo social  que 

representa um processo de relações interpessoalizadas. É nele que os sujeitos 

se  relacionam  comunicativamente,  constituindo  novos  valores  e  novas 

verdades que são determinadas a partir do processo social de construção da 

realidade. Já os exemplos de modalização apreciativa configuram um universo 

interno  dos  sujeitos,  sendo  que  é  nele  que  se  totalizam  as  experiências 

vivenciadas.

Segundo Bronckart (2008), o agir comunicativo é o instrumento por meio 

do qual se manifestam concretamente as avaliações sociais das pretensões à 

validade das três formas de mundo. Como é através da linguagem que ocorre a 

interação verbal, podemos afirmar que, é neste contexto, que se constroem os 

mundos  representados.  Na  construção  dos  textos,  o  locutor  transmite 

significações e posicionamentos pessoais que refletem os valores sociais, que 

traduzem  julgamentos  subjetivos  demonstrando,  também,  o  alto  ou  baixo 

engajamento do sujeito  com a sua enunciação.  Nos textos  que analisamos 

encontramos  a  intersubjetividade  marcante,  ao  que  Habermas  chama  de 

mundo  social  e  subjetivo,  através  do  uso  intenso  das  modalizações.  Esta 

afirmação só é possível em virtude do uso das modalizações que denotaram o 

posicionamento  e  a  intenção  do  enunciador/magistrado  que  estão,  muitas 

vezes,  voltadas  para  estas  representações  de  mundo,  seja  ele  social  e/ou 

subjetivo.

Portanto,  observamos  que  nos  posicionamentos  discursivos  dos 

magistrados,  encontramos,  marcadamente,  mais  modalizações 

apreciativas/deônticas, conforme pode ser observado no quadro “Os tipos de 

modalização  à  luz  dos  mundos  de  Habermas”.  Estas  modalizações 

representam a intervenção avaliativa  do locutor  e  estão articuladas com as 

representações dos mundos social e/ou subjetivo de Habermas. Além disso, os 

discursos analisados denunciaram um locutor que não se manteve distante da 

causa  julgada,  evidenciando,  através  da  expressividade  linguística,  suas 

preferências pessoais,  além de, com suas ações valorativas, ter impedido o 

cidadão comum de lutar por seus direitos, ferindo sobremaneira o dogma mais 
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supremo da Constituição Federal Brasileira: o respeito à dignidade da pessoa 

humana.

Outro aspecto observado foi o de que a legislação existe, dentre outros 

motivos,  para  garantir  ao  indivíduo  o  respeito,  independentemente  da  sua 

origem,  sexo,  idade,  religião,  condição  física  ou  social  ou  qualquer  outra 

situação  e  tem  o  condão  de  proteger  o  indivíduo  contra  qualquer  tipo  de 

violação da sua condição de ser humano, de protegê-lo contra o desprezo e 

que todo indivíduo, para garantir a satisfação do seu direito, tem o direito de ter 

um processo regularmente instaurado, com um juiz imparcial, neutro. Porém, 

nas sentenças analisadas, este ideal ficou distante uma vez que as avaliações 

valorativas dos magistrados comprometeram, sobremaneira, a funcionalidade 

do gênero sentença judicial, que é um gênero formal, padronizado que requer o 

mínimo de interferência subjetiva.

CONCLUSÕES

Quando escolhemos o corpus para este trabalho, sabíamos de antemão 

que  encontraríamos  significativas  marcas  linguísticas  de  subjetividade  do 

locutor.  Pensamos,  no início,  que ao encontrar  estas  marcas elas estariam 

disfarçadas,  não estariam tão  evidentes,  visto  que  a  sentença judicial  tem, 
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como praxe, uma linguagem técnica padronizada que não permite um excesso 

de  subjetivismo  na  sua  construção.  A  nossa  preocupação,  então,  foi  a  de 

verificar se os autores das sentenças judiciais, ao imprimirem em seus textos-

discursos suas marcas de subjetividade, comprometeriam a funcionalidade do 

gênero sentença judicial.

Bakhtin, ao asseverar que todas as esferas da atividade humana estão 

sempre  relacionadas  com  a  utilização  da  língua  e  que  as  variedades  de 

gêneros são específicas das esferas sociais, nos levou, a princípio, a acreditar 

que um gênero formal, como as decisões judiciais, não admitiria uma carga tão 

alta de subjetividade. O estudo da análise de gêneros, aplicados ao discurso, é 

um  campo  recente  e  tem  despertado,  de  forma  ampla,  a  atenção  de 

pesquisadores. Entender como os membros, de uma determinada comunidade 

linguística, utilizam a língua é um desafio para qualquer estudioso. 

À  medida  que  coletávamos  algumas  decisões  judiciais,  fomos  nos 

surpreendendo.  Fomos  identificando  marcas  linguísticas  representativas  de 

mundos dos locutores de valoração, através da utilização explícita de termos 

modalizadores.  O  que  nos  chamou  a  atenção  foi  o  uso  frequente  de 

modalizações  apreciativas  e  deônticas  por  parte  dos  magistrados.  Esta 

constatação nos levou a refletir sobre a posição real dos aplicadores do Direito, 

cujo papel é o de garantir a efetivação dos mais nobres direitos constitucionais, 

dentre  eles,  o  do tratamento baseado no princípio  da dignidade da pessoa 

humana.

Se  a  dignidade  da  pessoa  humana  é  o  núcleo  axiológico  do 

constitucionalismo  contemporâneo  e  está  garantido  na  nossa  Constituição, 

significa que a criação, interpretação e aplicação de toda a ordem normativa de 

uma sociedade  de  direito  deve  ser  em  consonância  com este  princípio.  A 

necessidade da observância desse valor, como elemento social e jurídico, é 

relevante  na  criação,  interpretação  e  aplicação  das  normas.  Observá-los 

significa  que  o  poder  público  não  poderá  realizar  atividades  prejudiciais  à 

dignidade,  significa  que  ele  deixou  de  ser  apenas  um valor  moral  para  se 

converter  em  um  valor  tipicamente  jurídico,  passando  a  se  revestir  de 

normatividade. 
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Este  caráter  normativo  constitucional  traz  importantes  consequências 

para  o  mundo  jurídico,  dentre  elas,  a  orientação  para  que  as  decisões 

proferidas pelo Judiciário se orientem por este princípio como forma de evitar 

que o homem seja desonrado,  é afiançar que ele seja  respeitado por suas 

características físicas,  mentais,  sexuais,  culturais,  religiosas e que não seja 

coisificado  ou  valorado  em  função  da  sua  capacidade  laboral,  da  sua 

capacidade patrimonial ou pela sua escolha sexual.

Na  visão  do  ISD,  a  linguagem tem  um valor  primordial  por  ter  uma 

função  organizadora  do  pensamento  e  das  condutas  humanas,  ela  é  uma 

espécie  de  ferramenta  para  a  construção  do  mundo,  sendo  que  o  maior 

interesse, deste aporte teórico, é a maneira como se desenvolve a interação 

semiótica,  como  ela  é  adquirida  e  como  interfere  na  organização  social.A 

função da língua é representar o pensamento e o seu conhecimento de mundo. 

A sentença é uma forma de concretização da linguagem, através das 

construções textuais,  é,  também, uma manifestação lógica e formal  emitida 

pelo  Estado  por  meio  de  seus  órgãos  jurisdicionais  (o  magistrado)  para 

satisfazer o direito de alguém que acionou o Poder Judiciário. O magistrado 

tem  a  obrigação  de  resolver  os  conflitos,  oferecendo  uma solução  justa  e 

eficaz, sua decisão deverá ser pautada na lei e nos princípios constitucionais, 

dentre eles, o da dignidade da pessoa humana e não deve ser imoral ou ilegal.

No  texto,  existem  mecanismos  enunciativos  que  contribuem  para  a 

ocorrência pragmática, estabelecendo os posicionamentos enunciativos/vozes 

e as modalizações/avaliações. Estas vão gerenciar as diversas avaliações das 

instâncias enunciativas através de julgamentos, de opiniões, de sentimentos. 

Para entender as formas linguísticas empregadas nos textos, devemos levar 

em  conta  fatores  sócio-culturais,  cognitivos,  para  tentar  esclarecer  os 

propósitos  comunicativos  de  uma  comunidade  discursiva  em  questão  e, 

principalmente, as estratégias cognitivas empregadas por seus membros para 

atingir seus propósitos. A linguagem pode ser definida pela apropriação que o 

agente faz das representações de mundo (do mundo objetivo que representa 

os conhecimentos coletivos acumulados do ambiente e das coisas; do mundo 

social que se refere às expectativas de comportamento e às modalidades de 

cooperação  compartilhadas  pelos  membros  do  grupo,  mediante  o 
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conhecimento  de  que  dispõem;  e  do  mundo  subjetivo,  que  se  refere  às 

vivências,  intenções  e  necessidades  dos  agentes  particulares,  ou  seja,  às 

características peculiares de cada sujeito) que a ele são expostas. 

No  transcorrer  do  trabalho,  observamos  que  os  magistrados,  ao  se 

posicionarem  discursivamente,  recorreram  às  representações  de  mundo  de 

Habermas e que as marcas de subjetividade foram impressas na interação 

verbal através do uso das modalizações, principalmente nas apreciativas que 

se relacionam com o mundo subjetivo.

Quando  um  texto  é  construído,  imprimimos  nele  a  constituição  de 

sentidos e a estreita ligação entre subjetividade e os atos de linguagem podem 

ser  notados  no  emprego  das  estruturas  semânticas.  A  modalização  é  um 

destes recursos que nos permite verificar o posicionamento e a intenção do 

enunciador e, ao analisarmos as sentenças judiciais, observamos que o uso da 

língua por parte dos locutores foi de completa interferência pessoal no uso da 

argumentação. 

A modalização deôntica  e  a apreciativa,  que estão  ligadas a  valores 

morais e afetivos, constituem a face subjetiva do locutor, revelam atividades 

ilocucionárias do falante perante o enunciado que, nos casos analisados, está 

carregado de posicionamentos valorativos. Bronckart (1999) definiu bem esta 

relação  de  atividades  ilocucionárias  do  enunciado  com  os  sentimentos,  ao 

afirmar  que todo texto se insere num quadro de formação social  (interação 

comunicativa que implica o mundo social e o mundo subjetivo). Analisar este 

quadro é revelar o lugar e o papel social do enunciador e do destinatário.

Nas  análises  que  fizemos,  pudemos  observar  que  as  premissas  de 

Bronckart  explicam os fenômenos encontrados no  corpus deste trabalho ao 

estabelecer que a linguagem deva ser vista como um processo ativo e criativo, 

que  não  é  apenas  produto  dos  objetos  de  sentido,  mas  que  também  se 

(re)produz a si mesma permanentemente. Por tudo isto, chegamos à conclusão 

de que a atividade de linguagem é produtora de objetos de sentido e, acima de 

tudo, constitutiva das unidades representativas do pensamento humano e sua 

dimensão  comunicativa.  O  mundo  em  que  estão  mergulhados  os  sujeitos 

falantes  passa  a  ser  constituído  linguisticamente,  é  aqui  que  os  mundos 
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representados são construídos. É a partir daí que o ser humano avalia todos os 

pensamentos e todo agir comunicativo.

O  magistrado,  defensor  da  justiça  e  da  boa  aplicação  das  normas 

jurídicas, deve ser um locutor impessoal e não deve direcionar o interlocutor ao 

seu pensamento subjetivo, sob pena de transgredir normativas éticas e morais 

de  validade  geral  numa  dada  sociedade.  Se  agir  contrariamente  a  esta 

orientação, estará ferindo uma regra social e ética. Ao ferir esta normatividade, 

o locutor/magistrado rompe com o respeito pelas pessoas e a tão desejada 

neutralidade que pressupõe o não envolvimento emocional do magistrado no 

deslinde da causa não será alcançada.

Deve-se  respeitar  uma pessoa,  como diz  Habermas  (1991),  por  sua 

capacidade  constitutiva,  por  sua  capacidade  de  agir  autonomamente.  Não 

respeitamos enquanto pessoa pelo fato de nos impressionar ou por merecer a 

nossa estima por esta ou por aquela razão, mas pelo fato de ser membro de 

uma comunidade,  pelo  fato  que  devemos respeitar  as  normas  da  vida  em 

conjunto e, principalmente, porque nossa Carta Magna nos garante tratamento 

voltado para o respeito à dignidade à pessoa humana.

Um locutor  que utiliza  de  expressões apreciativas,  que traduzem um 

julgamento  subjetivo,  apresentando  os  fatos  enunciados  como bons,  maus, 

estranhos na sua visão não pode ser considerado um sujeito que respeite as 

pessoas enquanto integrantes de uma comunidade,  como ficou evidenciado 

nas  expressões  “jamais  conceberia  um  ídolo  seu  homossexual...”, 

“... flagrantemente  injusta”,  “...  a  chamada  ‘Lei  Maria  da  Penha’  é  um 

monstrengo tinhoso”,  dentre outras modalizações que foram analisadas neste 

trabalho. 

Mesmo  sendo  um  gênero  padronizado,  identificamos  reflexos  de 

individualidade, de valoração no momento da motivação da decisão, a opinião 

pessoal do locutor foi exposta na construção textual. Habermas (1989) defende 

que o princípio da ética do Discurso proíbe que, em nome de uma autoridade 

filosófica, se privilegiem e se fixem de uma vez por todas numa teoria moral 

determinados  conteúdos  normativos.  A  ética  do  Discurso  não  dá  nenhuma 

orientação conteudística, mas sim, um procedimento rico de pressupostos, que 
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deve garantir a imparcialidade da formação do juízo. O Discurso prático é um 

processo,  não para normas justificadas,  mas para o exame da validade de 

normas consideradas hipoteticamente.

Concordamos que as leis ou acordos sociais particulares são, em geral, 

válidos  porque  se  apóiam  em  princípios  éticos  universais,  quando  as  leis 

violam esses princípios.  Agimos de acordo com os princípios universais  da 

justiça,  da igualdade de direitos humanos e do respeito  pela dignidade dos 

seres  humanos.  Estes  não  são  meramente  valores  reconhecidos,  mas  sim 

princípios usados para gerar decisões particulares. A razão para fazer o que é 

direito  é que nós,  enquanto pessoas racionais,  percebemos a validade dos 

princípios e nos comprometemos com eles (HABERMAS, 1989).

O mundo da vida oferece uma provisão de obviedades culturais de onde 

os  participantes  da  comunicação  tiram  seus  esforços  de  interpretação  dos 

modelos de exegese consentidos. Habermas tem razão quando afirma que os 

valores e as competências  dos indivíduos socializados servem,  de maneira 

diferente das tradições culturais, como recursos para o agir orientados para o 

entendimento mútuo.

O locutor/magistrado, sujeito do estudo deste trabalho, agente do Estado 

que, através de suas decisões, promove a prestação jurisdicional que lhe foi 

solicitada, deveria ter a postura que a sociedade espera: que seja imparcial, 

neutro  e  que promova a justiça  social.  Agindo assim,  não comprometerá  a 

funcionalidade do instrumento que concretiza os direitos reivindicados perante 

o Poder Judiciário – a sentença.

Algumas decisões nos levaram a questionar o papel social e as marcas 

discursivas deixadas pelos juízes em suas tomadas de posição. Sabemos que 

o  locutor/magistrado  é  constituído  historicamente  e  que  as  suas  ideologias 

marcam  os  discursos  que  são  manifestados  nos  usos  da  língua.  Há  um 

condicionamento da produção discursiva, em que o locutor fala de um lugar 

social,  numa  determinada  conjuntura  sócio-histórica,  traz  no  seu  ato 

ilocucionário a herança cultural que trouxe da sua trajetória histórica. 

O sujeito usa o enunciado em função do lugar institucional que ocupa, 

conforme sua competência, o que nos leva a concluir que não existe enunciado 
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neutro, uma vez que o sujeito estará representando lugares sociais e históricos. 

Sob  este  prisma,  podemos  afirmar  que  o  sujeito  produtor  dos  discursos 

analisados, exerce o seu poder como autoridade sobre os cidadãos comuns ao 

usar  argumentos  à  luz  dos  seus  valores  sociais,  principalmente  quando 

estabelece que determinadas situações sejam socialmente permitidas ou não, 

se são proibidas ou não ou se necessárias ou desejáveis.

Os atos de fala não servem apenas para a representação de estados e 

acontecimentos, eles servem, ao mesmo tempo, para a produção de relações 

interpessoais  legitimamente  reguladas,  bem  como  para  a  manifestação  de 

vivências (HABERMAS, 1989).

O  magistrado,  visto  como  um  sujeito  ideológico,  é  um  aplicador  da 

justiça e tem um papel de destaque na sociedade. Sua decisão tem o condão 

de levar credibilidade à sociedade, tem como objetivo promover a justiça social 

inerente à sua função como representante do Estado. 
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